
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ANO.XXXll-N'. SÁBADO, lZ,DE MARço DE 1977 BRASlLIA - 'DF 

CONGRESSO NACIONAL 
SUMÁRIO·-----------

1 - ATA DA 14' SESSÃO CONJUNTA, EM 11 DE 
MARÇO DE 19'77 

'l.I - ABERTURA 

1.1 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Dilaanosdo Expedlentê 

DEPUTADO DASO COIMBRA -' Proibição pelo Sr. 
Ministro da Educação e C'ultura. da realização no Pais do tor­
neio de tiro a9 pombo. 

DEPUTADO NOSSER ALMEIDA - Medida baixada pe­
lo I BDF. pertinente à preservação de nossa fauna. 

O!:'l'l'TA 00 JOEL FERREIRA Disposição da 
consciência nacional para que o País alcance a plenitude demo­
crática. 

t>F.I'UTA DO PEIXOTO FILHO - Excessivil majoração 
do Imposto Predial na cidade do Rio de Janeiro. 

t>EI'lITA DO A NTÓNIO BRESOLlN - C'orrespondência 
recehida em apoio :IOS pronunciamentos de ,S. EJII' sobre a de­
vastaci'1Il das nossas norestas. 

t>!:'PUTADO ADHEMAR GHISI- Contribuição dada pe­
lo Ministério da Educação e Cultura. no aumento dos índices de 
escolariZ:lci'lo do País. 

DEI'UTAI>O {TALO CONTI - Cerimônia de sagração 
episcopal de D. Waher Michael Ebejer. realizada no Município 
de: Iln;ào da Vitôriu-PR. Solenidude de instal:lção da Diocese 
daquele Município. 

DEPUTADO FRANCISCO ROCHA - Preconiz,mdo o 
lahelamento dos serviços prestados pelos odontôl~gos. 

DEPUTADO ANTUNES DE OLIVEIRA - Serviços 
prestados pela Associação dos Empresários da Amazônia. em 
prol do dc:senvolvimento daquela região. Telegrama recebido da 
Assoc;:lçã,' Comerci:!1 do Estado do Amazonas. poslul,lndo a 
inclusão. em c:!ráter delinitivo. na linhaSantos-Rio-Manaus. 
de mlvios que especifica. 

1.2.2 - Comulcacio di Prllldincla 

- Convocação de se~~ão do Congresso Nacional a realizar-
se hoje. às l!i horas e 30 minutos. com Ordem do Dia que designa. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

J.3.1 - LeI,.,rl de MeallJem Presldencll' 

N9 37. de 1977-CN (n9 52/77. na origem). encaminhando à 
deliberação do Congresso Nacional o. Projeto de lei n9 1. de 
1977-CN. que altera dispositivos do Código penal (Decreto-lei 
n9 1.848. de 7 de dezembro de 1940). do Côdigo de Processo Pe­
n:11 (Decreto-lei n9 3.6!i9. de 3 de outubro de 1941). da lei das 
Contr:lvcnções Penais (Decreto-lei n9 3.688. de 3 de outubro de 
1941 l. e dá outras providências. 

1.3.2 - D_ .... çio di Comlllio M ..... Flxlçio de uJendí­
rio plra tramltaçio di mltfrll. 

\.4 - ENCERRAMENTO 

2 - ATADA 15' SESSÃO CONJUNTA. EM 11 DE 
MARÇO DE 19'77 

1.1 - ABERTURA 

1.1 - EXPEDIENTE 

2.2.1 - Dllcunos do Expediente 

DEPUTADO NOSSER ALMEIDA -A importância da 
impJ:tnlllÇão do slslema ferroviário e hidroviário para o desenvol­
vimento do País. 

DEPUTADO PEIXOTO FILHO -'-. Procrastinação que 
vem ocorrendo na implantação da Cidade Universitária. em S1Io 
Gonçalo - RJ. 

SENA DOR DIRCEU CARDOSO - Considerações em tor­
no de: notíei" inserta no Jornal do 8rlll', edição de ontem. refe­
rente i't:ljuda do I BAD a parlamentares que concorrerllm ao plei­
to de 1961. 

DEPVTA DO JVUO VIVEIROS - Necessidade da crhu;ão 
de instituições que amparem as mães solteiras. 



118 Sjb8do 12 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL Março de 1977 

EXPEDIENTE 

CENTRO GRÀFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 

Diretor·Ger.1 do Senado Feder.1 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

VIa lupalflcle: ARNAlDO GOMES 

Diretor EJUlÇUtivo Semestre ......................................... " Cri 200.00 

AlIo ............••........... ' .......... " ...... '" Cri 400.00 

VlaMr.a: PAULO AUR~UO QUINTElLA 

Diretor Adminiltrlliw Semestre ................................. , . . . . . . .. Cri 400.00 

AlCIDES JOS~ KRONENBERGER 

Dirator Indultrial 

DEPUTAIJO JOEL FERREIRA - Defesa da criação de 
um pl:lnl) integrado entre o Ministério da Agricultura e o'Gover­
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ATADA 14' SESSÃO CONJUNTA, EM II DE MARÇO DE 19'7 
3' Sessio Legisladva Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESIDtNclA DO SR. Jost LlNDOSO 

ÃS li HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard '- Braga Ju­
nior - Evandro Carreira - José Lindoso - Cattete Pinheiro -
Jarbas Passarinho - Renato 'Franco - Alexandre Costa - Henri­
que deLa Rocque - José Sarney - Helvídio Nunes - Petrônio 
Portella -:- Virgílio Távora - Wilson Gonçalves - Agenor Maria -
Dinarte Mariz - Jessé Freire - Domício Gondim - Ruy Carneiro 

- Marco~ Freire - Paulo Guerra - Arnon de Mello - Luiz Caval­
cante - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival Baptista -
Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon 
-, Roberto Saturnino -Benjamim Farah - Danton Jobim -
Nelson Carneiro -Gustavo Capanema - Magalhães Pinto ~ 
Fr~flco Montoro - Orestes Quércia - OUo Lehmann - Benedit~ 
Ferreira - Osires Teixeira - Mendes Canale - Saldanha Derzi -
Ac:c:ióly Filho - Leite Chaves - Mattos Leio - Evel6sio Vieira -
Lenoir Varg8s- Otair Becker - Daniel Krieacr - Paulo 8rouard 
- Tirlo Dutra. 

F. OS SRS. I>F.PUTA I>OS: 

Acre 

Nahor Júnior - MOB: Nosser Almeida - ARENA: Ruy Uno 
-MOR. 

Amazona 

Antunes de Oliveira - MDB: Joel Ferre:ir:1 - MOB: Mário 
Frota - MOB: Rafael Faraco - ARENA: Raimundo Parente­
ARENA. 

Par' 

Alacid Nunes - ARENA: Edison Bonna - ARENA: Gabriel 
Hermes - ARENA: Jader Barb .. lho - MDB: João Menezes -
MDB: Jorge Arbage - ARENA: Júlio Viveiros - MOB: Newton 
Darr .. ira - 4\ RENA: Ubaldo Corrêa - ARENA. 

MUIIIhio 
Epitúcio Cafeteira - MDB: Eurico Ribeiro - ARENA: João 

CUKlelo -- ARENA: JO" Ribamar Machado - ARENA: Luiz 
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Rocha - ARENA: Magno Bacelar - ARENA: Marão Filho -
ARENA: Temístocles Teilteira - ARENA; Vieira da Silva -
A,R,ENA. 

Plau( 

Celso Barros - MOB: Correia Lima - ARENA: Oyrno Pires 
ARENA: Hugo Napoleão - ARENA: João Clímaco -

I\RENA: Murilo Rezende - ARENA: Paulo Ferraz - ARENA: 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Cear' 

Anlonid Morais - MOB: Claudino Sales - ARENA: Ernesto 
Valente - ARENA: Figueiredo Correia - MOB: Flávio Marcílio 
- ARENA: Furtado Leite - ARENA: Gomes da, Silva -
ARENA: Januário Feitosa - ARENA: Jonas Carlos - ARENA: 
Marcelo'Linhan:s - ARENA: Mauro Sampaiõ - ARENA: Ossian 
AraTire - ARENA: Paes de Andrade - MOB: Parsifal Barroso -
ARENA:'Paulo Studart - ARENA: Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio Grude do Norte 

Antônio Flori:ncio - ARENA: Francisco Rocha - MOB: 
Henrique Eduardo Alves - MOB: Pedro Lucena - MOB: Ulisses 
Potiguar - ARENA: Vingt Rósàdo - ARENA: Wanderley Mariz 
-ARENA. 

Paralba 

Ademar PjI"eira - ARENA: Álvaro Gaudêncio - ARENA. 
Antônio Gom.., - ARENA: Antônio Mariz - ARENA: Arnaldo 
Lafayctlt:- MOB: Humberto Lucena - MOB: Marcondes Gade­
lha - MOB: Maurício Leite - ARENA: Octacílio' Queiroz­
MOB:Teolônio Neto-ARENA: Wilson Braga - ARENA, 

PeraamIMIeo 

Aderbal Jurema - ARENA: Airon Rios - ARENA: Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA: Carlos Wilson - ARENA: Fernando, 
Coelho - MOB: Fernando Lyra - MOB: Geraldo Guedes -
ARENA: Gonzaga Vasconcelos - ARENA: Inocêncio Oliveira -
ARENA: Jarbas Vasconcelos - MOB: Joaquim Coutinho -
ARENA: Joaquim Guerra - ARENA: Josias Leite - ARENA: 
Lins c Silva - ARENA; Marco Maciel - ARENA: Sérgio Murilo 
- MOB: Thales Ramalho - MOB. 

Al.p .. 

Antonio Ferreira - ARENA: Geraldo Bulhões- ARENA. 
José Alves - ARENA: José Costa - MOB: TheobaldoBarbosa­
ARENA: Vinicius Cansanção - MOB. 

SeI1Jpe 
Celso Carvalhc - A RENA: Francisco ,Rollemberg -

ARENA: José Carlos Teixeira - MOB: Passos Pórto - ARENA: 
Raimundo Oiniz- ARENA. 

B .... 
Mrisio Vieira Lima -ARENA: Antonio José - MOB: Ojal­

pw Bessu - ARENA: Fernando Magalhães - ARENA: Henrique 
Brito - ARENA: Henrique Cardoso - MOB: Híldérico Oliveira­
MOB: Hor:kio Matos - ARENA: João Alves - ARENA: João 
Ourval - ARENA: Jutahy Magalhães - ARENA: Leur Lomanto 
- ARENA: Lomanto Júnior - ARENA: Manoel Novaes -
ARENA: Menandro Minahim _ARENA: Ney Ferreira - MOB: 
Noide Cerqueira - MOB: Odulfo Oomingues - ARENA: Prisco 
Vianu - ARENA: Rogério'Ri:go - ARENA: Rómulo Galvào­
ARENA: Ruy Bucdur - ARENA: Theódulo Albuquerque -
ARENA: Vasco Neto - ARENA: Viana Neto - ARENA: Wílson 
F;,lcão - ARENA 

. EIp(rilo Solo 

Aloisio Santos - MOB: Argílano Dario MOB: Gerson 
C:lmata - ARENA: Henrique Pretli - ARENA: Mário Moreira-

MOB: Moacyr Oalla - ARENA: Oswaldo Zanello - ARENA: 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB: Alair Ferreira - ARENA: Alberto 
Lavinas"- MOB: Alcir Pimenta - MOB: Álvaro Valle - ARENA: 
Amaral Netto - ARENA: Antonio Mota - MOB: Ário Theodoro 
-:- MOB: Brígido Tinoco - MOB: Célio Borja - ARENA: Oaniel 
Silva - MOB: Oarcílio Ayres- ARENA: Oaso Coimbra -
ARENA: Oayl de Almeida - ARENA: Eduardo Galil- ARENA: 
Emanoel Waisman - MOB: Erasmo Martins Pedro - MOB: 
Florim Coutinho - MOB: Francisco Studart - MOB: Hélio de 
Almeidôl - M OB: Hydekel Freitas - ARENA: JG de Araújo Jorge 
- MOB: Joel Lima - MOB: Jorge Moura - MOB: José Bonifácio 
Neto - MOB: José Haddlld - ARENA: José Maurício - MOB: 
Léo Simões - M OB: Leónidas Sampaio - M OB: Luiz Braz -
ARENA: Lygia Lessa Bastos - ARENA: Mac OowelJ Leite de Cas­
tro - MOB: Marcelo Medeiros - MOS: Milton Steinbruch -
M08: Miro Teixeira - MOB: Nina Ribeiro - ARENA: Osmar 
Leilão - JARENA: Oswaldo Líma'- MOB: Pedro Faria - MOB: 
Peixoto Fi'lho -:- MOB: Rubem Dourado - MOB: Rubem Medina 
- MDR: WaherSilva- MOR ' 

MlnuGerall 

Aécio Cunha - ARENA: Altair Chagas - ARENA: Batista 
Miranda - ARENA: Bento Gonçalvc:s -ARENA: Carlos Colta­
MOB: Colta Barbosa - MOS; Fábio Fonseca - MOB; Francisco 
Bilac Pinto - ARENA: Genival Tourinho - MOB:Geraldo Freire 
- ARENA: Homero Santos - ARENA; Humberto Souto -
ARENA: Ibrahim ,Abi-Ackel - ARENA;, Jairo Magalhães -
ARENA: Jorge Ferraz.- MOB: Jorge Vargas - ARENA: José 
BO(lifácio - ARENÁ: José Machado -'ARENA: Juarez Batista­
MOS: Luiz Couto - MOS: Luiz Fernando - ARENA: Manoel de 
Almeida - ARENA; Marcos Tito - MOS: Melo 'Freire -
ARENA: Murilo Badaró - ARENA: Navarro Vieira - ARENA: 
Nelson Thibau - MOB: Nogueira de Rezende - ARENA: Padre 
Nobre - MOB: Paulino Cícero de Vasconcellos - ARENA: Raul 
Bernardo - ARENA: Renato Azeredo - MOB: Sílvio Abreu 
Júnior - MOB: Sinval Boaventura - ARENA: Tancredo Ne\les­
MOB: Tarcício Delgado - MOB: 

SioP.ulo 

Adalberto Camargo - MOB: A.H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sanrloval - MOB: Airton Soares - MOB: Alcides' 
Fr;Jncisc,1I9 - ARENA: Amaral Furlan - ARENA: Antonio 
Morimoto - ARENA: Athiê Courv - MOB; Aurelio Campos -
~OB: 810ta Juitíot .:..- ARENA: Cantldio Sampaio - ARENA: 
Cardoso de Almeida - ARENA: Dias Menezes - MOB: Oiogo 
Nomura - ARENA: Edgar Martins - MOB: Faria Lima -
ARENA: Ferraz Egreja - ARENA: Frederico Brandão - M08: 
Freitas Nobre - MOB: Gioia Junior - ARENA: Herbert Levy -
ARENA: Isr:lel Oias-Nollae.~ - MOB: Ivahir Garcia - ARENA: 
João Arruda - MOB: João Cunha - MOB: João Pedro -
ARENA: Joaquim Bevilcqua - MOB: Jorge Paulo - MDB: José 
C;lmargo - MOB:.Josí: Zallaglia - MOB: Minoru Massuda -
MOB: Oct:lcílio Almeida - MOS: Octávio 'forrecilla - MOB: 
Odemir Furlan - MOB: Otavio Ceccato - MOB: Pacheco Chaves 
- MOB: Pedro Carolo - ARENA: Roberto Carvalho - MOS: 
Ruy Sril<J - MOB: Ruy Códo - MOS: Salvador Julianelli -
~RENA: Santilli Sobtínho - MI)S:'Sy\\lio- V~nturol\i - AIlENA 
UI~ss~Guimàr.àes- MDB: Yas'unari K.\Ini~o -.MO~. 

Golá 

Adhemar Santillo - MOB: Elei\lal Caiado - ARENA; 
Fernando Cunha - M OB: Genervino Fonseca - MOS:· Helio Levy 
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- ARE'NA: Hélio,. Mauro - ARENA: Iturival Nascimento -
MOB: Jarmund Nasser - ARENA: Juarez Bernades - MOB: Oní­
sio Ludovico - ARENA: Rezende Monteiro - ARENA: Siqueira 
Campos - ARENA: Wilmar Guimarães - ARENA. 

MatoGroIaO 

Antonio Carlos - MOB: Benedito Canellas - ARENA: 
Nunes Rocha - ARENA: Ubaldo Barem - ARENA: Valdomiro 
Gonçalvc:s - ARENA: Vicente Vuolo - ARENA: Walter de 
Castro- MOB. 

Puaa' 

Adriano Valente - ARENA: Agostinho Rodrigues -
ARENA: Alencar Furtado - MOB: Alípio Carvalho- ARENA: 
Álvaro Oias- MOB: Antônio Annibelli - MOB: Antônio Ueno­
A'R'ENA: Arv Kffuri - ARENA: Braga Ramos - ARENA. 
Clc:vc:rson T~bteira - ARENA: Expedito Zanotti - M'OB: 
FernandQ Gama :-. MOR: Flávio Giovini - ARENA: Gllll1alicl 
Galvão -MOB': Gomc:s do Amaral- MOB: Hermes Macêdo­
ARENA: Igo Losso - ARENA: !talg Conti - ARENA: João Var­
gas-ARENA: Minoro Miyamoto - ARENA: Nelson Maculan-
MOB: Olivir Gabilr.C10, - MOB: Osvaldo Ruskei - MOB; Paulo 

Marques"':'" MOB: .Pedro Lauro' - MOB: Samuel Rodrigues -
MOB: Santos Filho - ARENA: Sebastião Rodrigues Júnior -
M I)B: Walber Guimarães - MOR. 

SutaCa .. rlna 
Abel Ávila - ARENA: Adhemar Ghisi - ARENA: Angelino 

Rosa - ARENA: César Nascimento - MOB: Oib Cherem -
ARENA: Ernesto de Marco - MOB: Francisco Libardoni -
MOB: Jaison Barreto - - MOB: João Linhares - ARENA: Jo~é 
Thome- MOB; LaerteVielJ'â -MDB: Nereu Guidi -ARENA. 
Pedro Colin - ARENA: Walmor de Luca - MOB: Wilmar 
_Oallan~o1.- ARf;NA: 

Rio Grande do Sul 

Alberto Horfmann - ARE~A: Alceu Collares - MOB: Aldo 
Fagundes - MOB: Alexandre Machado - ARENA: Aluizio 
Paraguassu - MOB: Antônio Bresolin - MOB: Arlindo Kunzler­
ARENA: Augusto Trein __ ARENA: Carlos Santos - MOB: Célio 
Marques Fc:rnandes - ARENA: Cid Furtado - ARENA: Eloy 
Lenzi - MOB: Fernando Gonçalves - ARENA: Getúlio Oias -
MOB: Harry Sauer - MOB: Jairo Brun - MOB: João Gilberto,­
MOB: Jorge Uequed - MOB: José Mandelli - MOB: Lauro Lei­
tão - ARENA: Lauro, Rodrigues - MOB: Lidovino Fanton -
MOB: Magnus Guimarães - MOB: Mário Mondino - ,ARENA: 
Nelson Marchezan - ARENA: Noberto Schmidt - ARENA: 
Nunes Leal '- ARENA: Odacir Klein - MOB: Rosa Flores -
MOB: VásçoAmaro-ARENA. 

Ama.' 

Antônio Pontes - MOB. 

Rondôala 

Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso ) - As listas de presenQa 
,ac.usam o comparecimento de 54 Srs. Senadores e 352 Srs. Srs. Depu­
~~o,s. Havendo número regimental. declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Oeputado Oaso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (ARENA-RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso) Sr. Presidente. Srs. Congressistas. acompanhamos com o 
mais vivo interesse as demarches empreendidas por pessoas interessa­
das na realização de uma competição esportiva. que se realizaria no 
Brasil. mediante o sacrifício de centenas de pombos. 

Muitas vozes se levantaram contra tamanha selvageria. Assim. 
grupos se formaram contra ou a favor da competição. restando ao 
Governo. através ·do Minist~rio da Educaqio e-Cultura. deFidir Q 

problema. 
Não nos surpreendeu a prOlblçao daquele torneio de Tiro ao 

Pombo. firmada pelo Sr. Ministro Ney Braga. Conhecendo S. Ex' e 
sabendo da sua sensibilidade. aguardamos tranqüilamente a deci­
são. quc veio no tempo certo. trazendo tranqüilidade àqueles que 
vinham lutando em ravor da preservação das aves. sujeitas ao 
extermínio para atender a vaidade de poucos. 

Ouero levar ao Ministro Nev Braga minha pal;lvra de 
solidariedade. Sei que. em sua maioria. a população brasileira 
esperava daquela autoridade a proibição que veio em tempo oportu-
no. 

Somos um Pais que não aceita o divertimento à custa do 
derramamento de sangue. ainda que de pombos. aves que enreitam 
nossas cidades. alegrando as tardes e manhãs das praças e ruas onde 
caminham corpos cansados e mentes invadidas pela incerteza e dissa­
bores. 

Temos em todos os lugares os amigos dos pombos. P.c:~soas 

anônimas. Com recursos próprios visitam os logradouros públicos. 
alimentando milhares de aves. como ocorre na cidade do Rio de 
Janeiro. 

E jamais assisti a espetáculo de maior sensibilidade que aquele 
{los pombos. na busca do alimento que lhes é dado diariamente por 
mãos bondosas. escreverem o "S.O.S." :motivador das maiores rene­
xões por parte de quantos ainda julgavam ser divc:rtido sacrilicar 
centenas de pombos para satisfazer instintos draconianosde solisti­
éados milionários daqui e de rara. 

E. dias depois. os mesmos pombos do Rio de Janeiro escreviam 
aos olhos de milhares de espectadores de uma emissora de televisão a 
palavra "PAZ". vindo pela proibição que salvou do extermínio aves­
divertimento. 

Ao Ministro Ney Braga. pela simpática decis1io. nossas home­
nagens. Agiu bem S. Ex' em assunto delicado. pois que rerir 
interessc:s de senhores pôderosos. preservando nossas aves. é medida 
comjosa. capaz de dimc:n'sionar a sensibilidade que envolve nosso 
Ministro da Educação e Cultura. 

Em o que tinha ;1 dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deput;ldo Nasser Almeida. 

O SR. NOSSER AtMEJDA (ARENA - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. o Instituto 
Bmsileiro de Desenvol~imento Florestal não hesitou em baixar 
medida pertinente à preservação de nossa rauna. e na hora em que o 
Governo Federal entende como inadiável uma providência de 
contenç~o ao comportamento predatório exercido por tantos 
quantos - ;1 despeito da prática de um esporte - não se. preocupam 
em dizim;lr este fantástico patrimônio animal. 

O Brasil. diante do painel raunístico mundial. ainda é uma 
n;lç~o que detém enormes reservas naturais. M as ocorre que. sem a 
;Idoçiio de ;Itos disciplinares. este País acabaria por transformar-se' 
numa pát-ria devastada. com o sacrifício trágico de sc:u futuro. 

A medid;lenvolve vários Estados. à exceção do Amazonas, 
Acre. Par;'. M;lr;lRhão, Rio Grande do Sul e Territórios Federais. 
onde;1 C;IÇ;I pode ser'pr;nicada com moderação. " 

As :Iutoridades,que se dedicam ao estudo para o resguardo da I 

raun;, devem ter acolhido a medida oficial comn tf"liheração cientíli-
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ca de alta relevância, por ser este o momento própTlo áo controle do 
vandalismo. 

A esta alt\lra, os despórhstas da caça sentiram, claramente, a 
dispo~lção das esferas superiores da República, de modo a sustar o 
avanço hostil do homem que. por cada animal abatido, considera ter 
conquistado um êXito olímpico. 

Trata-se, obviamente, de uma conduta 'histórica nociva. 
desempenhada sob o estímulo da mais lamentável impunidade, visto 
que só após a Revolução de 1964 formou-se uma concepção realista, 
a preconizar a conservação dos animais silvestres, notadamente as 
espécies raras, seriamente ameaçadàs de extinção. 

É válido defimr que a prállca aberta da caça decorre de falhas 
graves na formação cívica de várias gerações de patrícios que 
pretenderam ou pretendem equiparar o ato de aniquilamento de 
exemplares de nossa fauna ao do esporte de bola ao cesto.' 

Sem dúvida, a exceção feita ao Amazonas, Acre, Pará; 
Maranhão, Rio Grande do Sul e Territórios Federais nãó pressupõe 
un'! gesto liberalizante à prática da caça. Porque, indubitavelmente, 
nestas áreas há grupos populacionais qu~ se valem da fauna como 
fundamento natural de sua subSistência. 

Venhó congratular-me com o Instituto Brasileiro de Desl;nvolvi­
mento Florestal, dado o lúcido espírito de deCisão manifestado com 
a medida tomada. POIS somente assim poderemo~ manter, tante 
quanto possível. a incolumidade da verdadeira Imagem brasileira. 

O SR, PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Joel Ferreira 

O SR. JOEI:. RERREIRA (MDB-AM. Sem revisão do ora­
dor,)- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, no Brasi,1 inteiro, em todas 
as camadas sociais, há o ardente desejo de que o País se reencontre 

I com o Estado de Direito. Ha mais de uma' década o B,rasil encontra­
se nessa situação de impasse. Mas, hoje, a consciência nacional recla­
ma esse grande movimento de abertura, Se restrições há, partem elas 
de uma'.minoria que não representa a vontade nacional, não signifi­
cando obstáculo a que o Governo encete a marcha em busca do Esta­
do de Direito, a única maneira de cada ';;idadão, mdependentemente 
da sua filiação partidária. viver tranqüilo. 

Essa caminhada, Sr, Presidente, se vê facilitada porque conta 
com o apoio de todas as classes sociaiS O próprio interesse das dire"­
ções partidárias de alcançarem esse objetivo dá-nos mais ánlmo em 
relação aos destlllos da Vida constitucional do País. Até mesino 
militares da mais alta patellte têm inslstlaO'~ com certa trequencia, na 
necessidade de que o País se réencontre com o Estado de Direito, 
afirmando que só quando a lei, guardiã de todos os interesses" for 
respeitada por todos, cada um dos brasileiros se sentirá seguro. Mas, 
quando a lei não tem esta garantia, porque acima dela existe outro 
poder. nlllguém, Sr. Presidente, se pode sentir seguro" em qualquer 
posição que esteja, ainda mesmo que nas posições de mando Civil ou 
militar, 

Eu. que não sou dos mais otimistas, entendo que há esta tomada 
de posição de todas as c1a~ses nacionaiS, ciVIS e militares, desejoso~ 
de que n País se reencontre com a democracia plena. E democracia 
plena. não ~Ignifica anarquia nem desproteção nacional, mas garan-
tia para a Nação , 

POIS bem:Sr Presidente: essa democracia plena, esse Estado de 
Direito. pelo quàl ansiamo~ creio que vai chegar. Eu, que não sou 
dos mal~ otimistas - repito - Já entendo que' chegare,mos a ele 
porque agora não é mats apenas a vontade de um ou de outro, de 
uma ou de outra c1as~e, mas é a de t~da a Nação. E aí, então, os éida­
dãos, e a Pátrta terão tealmente garantias. O que eu poderia dizer 
hoje é que nem os cidadãos nem a Pátria têm essa garantia por todos, 
ansiada, porque cada vez que um Estado,que uma nação se afasta do 
verdadeiro caminho da democracia não ~á, em verdade, garantia 
pura ninguém 

AlmeJO, Sr Presidente, como bnlsilelro que 'sou. que alçance: 
mos () qUllnto antes, a plenitude democrática, porque essa é vontude 
naCional, creio que até mesmo (;io Governo, das áreas civil e militar. 

e somente através dela a N ação e os brasileiros se sentirão solidamen­
te seguros no rumo que cada um deseja seguir 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso ) - Com a palavra o ,Sr. 
Deputado Peixoto Filho, 

: O SR, PEIXOTO FILHO (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso) - Sr. Presidente, Srs, Congressistas, a Prefeitura do Rio de 
Janeiro bateu todos os recordes de majoração tributária, ao se 
constatar a grande diferença do Imposto Predial do ano pass~do 
para o d/este ano, que, em alguns casos, chega a 350% em imóveis 
residenciaiS e até a 800% para os comerciais e industnais. 

Os assalariados. os chefes de família da classe média, estão em 
desespero para manutenção de suas famílias, impossibilttados de 
enfrentar um custo de Vida insustentável e desumanizado. 

O Poder Público. Prefeituras, empresas pública~ e empresas 
subordinada~ ao própno Governo comandam a alta dos preços, 
agra\lando ainda mais a aflição do povo'brasllelro. 

A cobrança dos imJ1o~tos, mclusive o predial. adotando critérios 
os mais escorchantes, taxas dágua, tarifas de energia elétrica, postais­
telegráfica~. telefÓmcas. transportes coletivos. a cada dia apresen­
tando novas maJoraçõe~, constitui um franco e ostensivo desafio à 
proclamada política de contençãõ do Governo. ' 

A inflação está aí. com suas garras afiadas devorando salários e 
economl3~, a~ dona~-de-casa. dia a dia. vêem d desequilíbrio dos 
orçamentm domê~tlcos: pais de família. são levados ao desespero, 
'sQbretudo os que dependem de ordenados e vencimentos. 

O Gove~no perdeu praticamente a batalha contra a mflação. 
Sr PreSidente. torna-se necessário que o Governo Federal. o 

Estado e o MunicípiO. em açào conjunta, melhor consc:ientizados da 
,gravidade da situação. ofereçam exemplos que levem confiança às 
famílias compellda~ ao de~espero, quando tomam conhecimento de 
que empresas públlca~ ou subordmadas ao' Governo. entidades de 
econom,,; mls,ta. ·dl<;tnbuem dividendos que escandalizam as consci­
encta\ bem formadas 

Sr Pre~ldente, em política só os fatos constituem elemento 
seguro para o Julgamento de um regime Como estão colocados, não 
ab~olvcm o Governo do total fracasso de sua política de combate à 
alta do cu~to de Vida 

F. o ca~o de se perguntar até quando? 

O SR. PRESIDENTE (José Lmdoso ) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado AntôniO Bresolin 

O SR. ANTÔNIO BRESOLlN (MDB-RS. Pronuncia o 
\cguinlc dl~cuf\() l- Sr Presidente e Srs Congressistas, sempre que 
abordo o problemá db devastação das florestas recebo 
corre~pondênclas de diferentes Estados. Isto comprova o acerto da 
,10S5a iniciativa e a impenosa 'necessidade do .Governo adotar as pro­
vidênCias que o caso requer. 

, Durunle () rece~~() parlamentar falei sobre o problema através 
da "A Voz do BraSil" E já recebi mais de trmta cartas de apoio. 
Além de outra~, que Já foram IOcluídas em longo discurso que 
proferi nesta Casa, hOJe vou I~r a s~guinte: 

"Santa Rosa, 16 de dezembro de 1977' 

lIu~tre Senhor Deputado Federal Antônio Bresoltn 

No~sa região há anos está caminhando ao encontro de 
um desequilíbrio ecológiCO e meteorológico: atualmente já 
estamos à beira des~e Inconveniente. O desmatamento in­
discriminado e a destruição mescrupulo,a da rica fauna que 
habitava esta região tem sido o fator máximo desta situação 
dramática que hora está ocorrendo. 

Antigamente florestas povoadas das' mais diversas 
vanedades de árvores que abrigavam passarinhos das mais 
dlver~a~ espéCies cobriam as terras da região. Atualmente em 
vez de termos um contato com a natureza ao caminharmos 
por este chão da região dI? Alto Uruguai. encontramos um 
solo seco e ressequido e envcnenudo pela aplicação inade-
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quada de defensivos agrícolas. Embora os defensivos agrí­
colas sejam uma grande descoberta. digna de mensão. tem 
contribuído de forma incomp-Jrável para a destruição do 
equilíbrio ecológico. 

Hoje ao se contemplar as planiceis 'e coxilhas desta 
região. em vez de enxergar algllma árvore que possa servir de 
p.uleiro para algum passarinho perdido que ainda resta. 
avista-se possantes tratores fazendo levantar núvens de 
poeira cfesta ressequida terra. já sem matéria orgánica que 
possa segurar a umidade tão importante na germinação da 
semente lançada à terra. 

Está-se a tal ponto que a subsistencia da população está 
em perigo. Medidas urgentes de todos os lados deverão sem 
demora serem impostas. Lamenta-se. contudo. que uma terra 
tão rica em fauna e nora chegue a tal ponto. Pode-se dizer 
que é uma situação desesperadora. que poderá ser renetida 
na form:lção de um deserto nesta pródiga terra. que há tantos 
anos tem proporcionado o pão de cada dia para tanta gente 
que aqui trabalha. 

Na qualidade de Técnico Agrícola e conhecedor de seu 
espírito de luta. e de seus atos em favor da conservação ecoló­
gica. desejo apresentar-lhe - minh3f felicítações' pelo 
pmnUl1'Clal!1eJ!$Ct que; V; $' Itr. n:l data de J") de dezembrc. 
Tomei conhecimento deste pronunciamento através do pro­
grama "A Voz do Brasil" que o tem irradiado parcialmente. 

~ realmente merecedor de aplausos que em plena 
Câmara dos Deputados em Brasília existam pessoas ilustres 
que têm seu espírito \.:oltado a este problema tão importante. 
Na minha opinião. caberia a toda a Nação tal preocupação 
para que 'em conjunto possam ser tomadas as melhores e 
mais urgentes medidas para sanar esta situação calamitosa. 

Na qualidade de Técnico Agrícola. exercendo minhas 
atividades profissionais em Santa Rosa. tenho labutado 
imensamente. tanto em contatos verbais com agricultores 
como em programas radiofônicos. alertando e 
conscientizando a população para que se tomem as medidas 
mais urgentes. 

Atenciosamente. Carmo •• H. Spln." 

End: 
Carmo I. H. Spies 
Rua Buriti. 74 
98900 - Santa Rosa - RS 

o missivista reside numa região onde os tratores de esteira e o 
fogo estão eliminando os últimos reduiosda rica noresta. 

Até quando durará isto? 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Adhemar Ghisi. 

O SR. ADHEMAR GHISI (ARENA - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. responden­
do algumas injustas críticas. rebatendo infundados argumentos. 
esclarecendo fatos e enaltecendo méritos ocupamos esta tribuna para 
versar assunto de indiscutível importância nacional. relacionado 
com a política desenvolvida pelo Ministéri'o da Educação e Cultura. 

Este importante setor da administração pública. na gestão do 
eminente Ministro Ney Braga. vem conseguindo ampliar signifi· 
cativamente os índices de escolarização no País. 

Segundo as estatísticas mais recentes divulgadas pelo M EC. 
du'rante o ano passado esse índice de escolarização ficou entre 84 e 85 
pqr cenulI. Yal~ diacr que tjuase SS por conte da população estudantil 
na faixa dos 1 aos 14 anos estão hoje dentro das escolas rurais o 
urhanus. de 19 -9rau. Em relação a 1915. houve um acréscimo de 
mais 2 por ecnl,a, o que significa que o M EC deverá alcanÇ"Jr no final 
da década a projeção prevista 'rlO scsundo Plano Nacional de Desen­
vol.vimento, qual seja. a de atiri.ir 90 por cento de escolarização por -
volta de 1979, 

Acreditamós que o (ndice de 85 por cento. agora alcançado. 
embora não sendo ainda o ideal. é uma demonstração concreta e um 
fruto palpável do esforço do Ministro Ney Braga no aperfeiçoa­
mento do sistema educacional bra§i1eiro. procurando ampliar as 
oportunidades de educação escolar. reduzÍ'ndo as taxas de 
analfabetismo entre os adultos. obtendo o barateamento do material 
didático e escolar produzido pelo MEC e ampliando o número. dos 
:dunos pobres beneliciados pela Campanha Nacional da Merenda 
Escolar. 

Para a elevação do índice de escolaridade da população 
estudantil muito contribuiu. sem dúvida. o apoio que o Ministro Ney 
Braga vem oferecendó aos Municípios. dentro da chamada 
"Operação Escola". que aplica em convénios diretos do MEC com 
as Prefeituras a parte da cota federal. obtida com o salário-educação. 

Como resultado de convênios assinados durante o.ano passado. 
estarão as Prefeituras Municipais brasileiras aptas a construir em 
1977 um total de 300 prédios escolares novos com 1.111 salas de au-
1:ls. :dém de reformar mais 400 prédios com 892 salas e equipar 
putros 1.138 prédios com 2.669 salas delaulas. 

Além desses recursos. o MECpretende completar este ano o 
salário de 1.410 professores e 600 especialistas do ensino.e promover 
53 cursos em 18 Estados da Federação para habilitar cerca de 8.600 
professores de Iq grau que ainda não estão devidamente qualificados 
para o ensino fundamental. 

Esta ajuda. como sabemos. tem caráter suplementar. pois a 
Constituição Federal consagra o princípio de que a educação 
fundamental é tarefa dos Estados e dos Municípios. A União é a 
responsável direta apenas pelos Territórios Federais. além de escolas 
técnicas de segundo grau e universidades que administra em alguns 
pontos do território nacional. 

Enaltecemos a atuação útil e atenta do Ministro Ney Braga ao 
ensino fundamental no País. atuação esta que já vem apresentando 
os seus frutos com o aumento do índice de escolarização geral. agora 
de 85 por cento. bem como a retenção crescente dos estudantes nas 
primeiras séries do primeiro grau. . 

Em o que tínhamos a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a pala~ra ao 
nobre Deputado !talo Conti. 

O SR.ITALO CONTI (ARENA - PRo Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. realizou-se. no 
domingo último. em União. d~ Vitória. próspero município do. nosso. 
Par:!n!. d cerimôniada sagrac;iioepiscopal de W"'ter Michael Ebjer. 
tjue tem· -o nome de Frei Domingos. na ordem dominicana, 
ocorrendo • .na mesma {)casião~ a solene' instalac;iio da Diocese de: 
Uni50 da Vitória. no. E~tado do P;traná. 

Foi um momento de grande alegria para os Padres Dominica­
nos d:l Vice-Província de São Martinho de Lima. como também do 
maior júbilo para o povo daquela cidade e a população católica do 
nosso Estado. contribuindo para o maior brilho da cerimônia litúrgi­
ca a presença de Dom Carmine Rocco. digníssimo Núncio Apostó­
lico no Brasil: de D. Pedro Fedalto. Arcebispo Metropolitano de 
Curitiba: e de D. Geraldo Micheletto Pellanda. Bispo Diocesano de 
Pont:1 Grossa. Além da presença do Governador - Dr. Jaime Canet 
Junior - altas autoridades civis e militares. do Município e do 
Estado. presenciaram a cerimônta, num dos mais belos dias de fest. 
para União da Vitória. que realiza o seu velho sonho. transfo.rman'­
-io-se na mais nova Diocese paranaense. 

Numa homen:Jgem tocante aos seus pais. já octogenários. servi­
ram de padrinhos da sagração os Srs. Francis Ebjer. Peter .Bailey e 
Leo Stijins c Senhora. 

Para os católicos. a sagração de um Bispo. sucessor dos apósto­
los e Pastor Chefe de uma Igreja Particular. onde exerce plena auto­
ridade episcopal. na orientação do sacramento universal da salvação. 
trutll-se de uma cerimônia inesquecível. Nem pode haver distinção 
mllior. para umll cidade católicll. como Uniao'da Vitória. do que ser 
IIlçud:1 :1 condição de sede de um Bispado. cabeça de um conjunto ~e 
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Paróquias, honraria que se acentua quando o seu primeiro titular é 
UIJl sacerdote dominicano do melhor quilate Intelectual e que fez, do 
serviço da Igreja, sua diuturna preocupação, procurando ampliar o 
reb'lOho de Deus, para maior glória de Cristo. 

Estamos certos, Sr Presidente, de que o novo Bispo paranaense 
honrará o múnus que lhe é confiado. e, da sua ação ministerial, da 
~ua gestão à frente da nova Diocese, da sua indefectível dedicação à 
causa da Igreja e à felicidade do sew rebanho, só resultarão benefíCIOS 
àquela cidade, ao povo católico do nosso Estado, finalmente, a este 
País. 

Era o que hnha a dizer. 

o SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado FranCISco Rocha 

o SR. FRANCISCO ROCHA (MDB - RN Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr Presidente, Srs. Congressistas, dependendo 
o exercício de certas profissões liberais da eXigência de diploma uni· 
versitário, parece-nos que o problema da carência de profissionais 
desse nível só se resolverá pela ampliação da matrícula ou pelo acrés­
cimo do número de estabelecimentos universitários. 

O que ~e ouve, porém. com alguma Inslstência,-é que existl~ia 
uma ~aturação de universidades, cnando oferta demasiada, com 
inflação do mercado de trabalho em várias carreiras. Em vista disso é 
que () MinIstério da Educação, aceitando sugestão do Conselho Fe­
deral de Educação. teria mandado suspender a concessão de registro 
de novas faculdades. até decisão posterior, decerto fundamentada 
em anúllse líprofundada do problema do-execesso de oferta de vagas 
na, univerSidades 

Diante OISSO~ causa espécie o que vem ocorrendo em BrasílIa. no 
que tange aos elevadíSSimos preços cobrados pelos dentistas aos seus 
clientes. () que revelaria ser maior a procura do que a oferta de profis- . 
~lOn,ai~. ne'l;se mercado espeCializado de trabalho. 

Sabemos da veemente oposição dos formados em Odontologia e 
FarmácIU quanto ao exercíCIO da profissão pelos respectivos pr.áti­
coso O~ não diplomados, quando competentes, são explorados pelos 
dentistas formados, como protéticos. Cobram-lhes mil ou dois mIl 
cruzeiros por um trabalho de pr6tese, qacr,p-a'ra.o-cliet/te". va .. eustar 
de dez a vinte mil cruzeiros. E mnguéllJ fiscaliza isso 

Se não é possível facilitar a criação de novas faculdades de 
Odontologia e FarmáCia, até encurtando-se o currículo para seis se­
mestres, entãQ providencie o Governo no sentido de coibir os abusos, 
dos profissionais diplomados e em exercíCIO que. em Brasília, vêm 
demonstrando uma ganância revoltante, observada por qualquer 
pessoa neces.sitada dos seus CUidados profissionais. 

Sabemos que o Governo tabela os serviços médicos prestados 
ao INPS. para atendimento aos seus associados, em termos de cre­
denciamento. Não parece tarefa difícil, desde que o quadro nosológl­
co. na medicina geral e especializada, é amplíssimo. Tabelam-se 
exames, intervenções cirúrgicas, serviços radIOlógicos e de labora­
tório, atendimentos em consultórios, 'hospltais' e ambulatórios, ape­
sar da vasta gama dos serviços prestados. 

Conseqüentemente. não seria muito difícil às autoridades sanlt'á­
rias do País tabelar os serviços prestados pelos dentistas, des,de que a 
Odontologia apresente um quadro diferencial muito menos ampio 
que o da medicina geral. 

Fica aqui o nosso apelo às autoridades samtárias do País, no 
sentido de pôr um freio a essa exploração, no campo da Odontolo­
gIa. principalmente em Brasília, onde recorrer a um dentista repre­
senta seriísslma ameaça ao eqUilíbrio do orçamento doméstico. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Antunes de Oliveira. 

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA (MOB - AM. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, a Amazônia 
brasileira deve ser ajudada, respeitada e querida, já que é Br,asil, Mui· 
los pensum naquela parte da geografia pátria como um meio de 

enriquecimento ilíCito Outro~, porém, a contemplam como um Imen­
so e rICO terrItório que deve ser ajudado e explorado para o bem de 
País e da própria Humanidade Ao que parece. a' Associação do~ 
Empresários Ida Amazônia está com o p,ropósito de servir aos da 
Amazônia As~im espero. 

LeiO, neste momento, o seguinte;: 

"A Associação dos EmpresáriOS da AmaZÔnia, fundada 
em 1968. conta hoje com a participação de mais de 150 gru­
pos empreSllTlalS das mais diferentes atiVidades pecuárias, 
agrícolas. madeireira~. empresas de colonização, frigorífico'S, 
agroindú~lrlas diversas. entre outras. 

Tem por objetiVO reunir e orientar o esforço empresarial 
dos que atuam na Amazônia, oferecendo sua colaboração ao 
efetivo de~envolvlmenlo da região, e portanto do próprio 
Brasil. 

A vl~ào des~e empresário transcende o limite da próprIa 
empreslI em que atua, tendo sua presença um forte conteúdo 
de vocaçllO histÓrIca, sendo. como é, participante do 
pr()Ceio~O de conquista da Amazônia, IIlldado há 400 anos 
atrús, e ~ue graças à sua presença ora se consolIda. Esta ação 
empre~anal, mista de pioneirISmo e empresa moderna. se 
desenvolve nos molde~ das empresas líderes dos grupos eco­
nômIcos que atuam nos mais diversos setores nas regiões 
Leste. Centro e Sul do Paí~. Assim, a presença dos membros 
da Associação dos Empresános da Amazônia na região é. 
prinCipalmente. a presença da tecnologia, da visão moderna 
da empresa. que se preocupa com todos os aspectos, desde os 
do desenvolVimento IIltegral do homem, aos da viabilIdade 
econômica c: técnica. 

A ASSOCiação dos EmpresárIos'da Amazônia visa. tam­
bém, a troca de experiênclll entre os empresários das diversas 
regiõe~ e o aperfeiçoamento dos conheCimentos técOlcos a ní­
vel de campo. quer sejam relativos a aspectos sociais. quer a 
aspectos agronômicos. agrostológlcos, zootécnlcos, entre ou­
Iros. A~sim, mantém um Departamento Técnico que. além de 
dIversos trabalhos já realizados. desenvolve atualmente. 

a) amplo projeto de pesquisa zootécnica sobre carências 
mlllenl1~ em bOVIllOS, em- convênio com a SUDAM, 
SUDECO e com a asses~oria da 1Jniversidade da Flón'a -
EUA: 

b) projelO para combate e controle de endemias rurais, 
especilllmente a malárIa. em convêniO com o Ministério da. 
Saúde e SUCAM; 

c) projetos de pesquisa sobre gramíneas e leguminosas 
maiS adequada~ à região. 

d) estudo~ sobre projetos integrados de ocupação rural; 
e) projeto de pe~qul~a de combate e controle de plantas 

tóxlca~ em pa~tagens; 

f) estudo sobre cruzamentos industrIaIs de bovinos. 
g) pesquisa e experimentação sobre a Viabilidade do 

café na Amazônia. em acordo operacional com o IBC":"- Ins­
tituto Brasileiro dó Café; 

h) projeto de treinamento, e especialização de mão-de­
obra, dimensionando necessidades e mercado de trabalho, 

I) concessão e coordenação de estágios para estudantes 
universJt[mos, nos períodos de férias, nas empresas da 
Amazônia. I 

A ASSOCiação dos Empresános da Amazônia com o obje­
tiVO de manter atualizadas as informações das empresas, 
realiza, permanentementé, painéis, ciclos de debates e de 
conferências, ressaltando-se entre outras' 

a) Ciclo de Integração da Amazônia, coordenado pela 

Associação dos Empresários da Amazônia e realizado pela 
Câmara Municipal de São Paulo, com a presença de 
Ministros de Estado e autoridades ligadas à Amazônia: 
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11) Ciclo sobre técnicas de formação de p~tagens; 
c) Painel sobre.a gramínea "brachiaria": 
d) Encontros e palcstr:ls com especialistas da região. 

como :lS realizad:ls sobre: 
- incentivos fisc:lis 
- horracha 
- c:lfé. etc. 

Ressalte-se. aind:l. a atividade permanente c const:lnte 
d:1 Associação dos Empres:'lrios da Amazônia junto aos ôr­
gãos d(} governo. colhendo informações importante:s para () 
empresariado e tr:lnsmitindo subsídios ao governo. re:sultado 
de: sua experiência na região. 

Atua. tambêm. a Associação dos' Empre:sários da 
Amazônia. como fonte pe:rmane:nte: de: ·consulta do 
empresari:ldo que deseja informaçõe:s sobre: as oportunidades 
d:1 regi;lo. agindo nesse campo Wnto junt(' às empresas nacio­
n:lis. co.mo junto a grupos estr:lngeiros. principalmente com 
relação à comercialização de produtos da Amazônia. comõ 
ocorreu no Seminârio sobre "Investimentos no Brasil", reali­
tado em Salszburg - Áustria." • 

Pelo transcrito. os parlamentares contemplam um programa 
sêrio. em favor da Am:lzônia br:lsileira. Espero que essa entid:lde :Ija 
em favor d~) homem amazônico. em favor d:1 grande n:gião. dentro 
da jusiiça social e de ajuda ao menos favorecido. 

Em segundo lugar. desejo ler telegrama re:cebrdo da Associaçào 
Comerci:t1. cujo teor é o seguinte:: 

"Solicitamos a V. Ex' seja autorizada a Companhia Ne­
tumar a pôr na linha Santos-Rio-Manaus os navios Pedro 
Teixeira e Boa Esperança, bem como os navios Amazônia e 
Marcos Souza Dantas, em carâter definitivo, no sentido de 
cquanimizar as dificuldades constantes dos transportes de 
c.arga geral, cimento e carga frigorificada. Tais navios foram 
construídos especialmente para a Região Amazônica e sua 
operação na ârea viria eliminar, gradativamente, pelo menos 
o transporte frigorífico rodoviârio e aeroviârio onerosos 
quanto ao preço e antieconômicos em relação à política do 
Governo de reduzir o consumo de combustível. Postulamos 
que os mencionados navios sejam liberados para viagens 
normais "ou:a a Região Amazônica, com nossos protestos de 
alta consideração e apreço. Atenciosamente, Associação. Co­
merciai do Amazonas." 

Faço minhas. Sr. Presidente:. as palavras desse telegr:lm:1. Lanço 
um apelo ao Governo no sentido de: que ate:nda as necessidades da 
Amazôni:l. Foram construídos navios para :1 Região Amazônica. 
mas eles n;lo a estão servindo. Que: se: execute o plano c1anorado e os 
navios façam a linha Santos-Manaus. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Estú encerrado o pe:rio­
d() destinado a hrevcs comunicações. (Pausa.) 

Com vistas à leitura das Mensagens Presidenciais n9s 10 e 11. 
de I 977-CN. referentes aos lJr:cretos-lels n9s 1.499 e 1.5OQ. de 1970. 
a Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se hoje:. às de:loitO 
horus e trinta minutos, neste: ple:nário: 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Passa-se: à 

ORDEM DO DIA 
Atendendo it finalidade da presente sessào. o Sr. 19-5ecretúrio 

irú proceder a kitura da Mens:lgcm Preside:ncial n9 37. de 1977-CN. 

i: lida :1 seguinte 

MENSAGEM N9 37.DE 1977 (CN) 
(MetI_lem n9 52/17 a. oriltm) 

Excelentissimos Senhores Membros elo Congresso 
Nacional: 

Nos termos do I 2.° do art. 51 da Constltulçio, 
.tenho I a honra de submeter à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de­
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, () 
anexo projeto de lei que "altera dispositivos do Código 
Penal (Decreto-lei n.O 2.848, de 7 de dezembro de 
1940), do Código de Processo Penal (Decreto-lei n.o 
3.689, de 3 de outubro de 1941), da Lei das Contra­
venções Penais' (Decreto-lei n.o 3.688, de 3 de outu­
bro de 1941); e dá outras providências". 

Brasília, 7 de março de 1977. -Ernesto GeiseL 
GM/SA/1384 

Brasília, 22 de fevereiro de 1977 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
O aumento dos índices de criminalidade, que se 

observa em escala mundial, fez com que, no Brasil, 
grande número de condenados, inclusive perigosos, 
permaneçam em liberdade, não sendo possível cum~ 
prir os respectivos mandados de captura, por não ha­
ver onde recolhê-los, mesmo com novas penitenCiárias 
construídas e por mais que estas se multipliquem. Es­
sa impunidade, não obstante a condenação, tem da­
nosas conseqüências: escandaliza a opinião pública, 
constitui estímulo ao delito, fomenta clima e senti­
mento de insegurança pessoal, gera corrupção no or­
gan!.smo policial, desacredita a função intimidativa 
da pena e desprestigia a Justiça, fatos capazes de 
comprometer a paz social. 

2. A superlotação dos estabelecimentos prisio­
nais, além dos problemas da promiscuidade, acarreta 
acúmulo de tensões, principalmente nas prisões obso­
letas de grande porte. Os órgãos da administração pe­
nitenciária têm conseguidO, a muito custo, conter a 
situação, em atmosfera de apreensão constante, que 
cria prOblemas de toda espéCie para os que lidam com 
a Justiça Penal. 

3, Parece fora de dúvida que a gravidade da si.­
tuação exige a imediata reformulação de- alguns diS­
positivos lega!.s, de modo a reservar o recolhimento a 
pr!.são para os criminosos de maior periculosidade, 
possibilitando aos estabelecimentos existentes dedi­
car-se com maior rigor àqueles cuja conduta. repre­
senta mais acentuado perigo, quer para as pessoas,in­
dividualmente, quer para a sociedade, orientação que 
se coaduna com as recomendações de vários orga­
n!.smos internacionais. 

4. Apresenta-se, entretanto: a necessidade de 
enfatizar, em contrapartida, as penas acessórias, dar 
maior rigor a obrigações e proibições a serem obser­
vadas pelos condenados que estej am em regime de 
suspensão. condicional da pena, e de livramento con­
dicional, bem como revitalizar a pena de multa, cujos 
montantes, fixados há mais de trinta anos, foram 
praticamente anulados pela desvalorização da moeda. 

5. Por isso, com a finalidade de buscar eficiente 
solução, a curto prazo, das ma!.s agudas dificuldades 
no campo da execução penal,. autorizei, no início do 
ano passado, a formação de um Grupo de Trabalho 
que, após estudos minuciosos, optou por agir sobre a 
legislação vigente, evitando, pois, interferência nos 
projetos do CÓdigo de Processo Penal e da Lei das 
Contravenções Penais e, ainda, no projeto de lei que 
propõe alterações no Código Penal de 1969 (vacante). 
atualmente sob exame da Câmara e do Senado. O 
Grupo cingiu-se, portanto, a propor a reformulação, 
com modificações, acréscimos ou cortes de textos dos 
diplomas vigentes na área penal. Não foi contempla­
da a parte concernente aos delitos de trânsito e aos 
de uso, porte e tráfico ilicito de tóxicos, porque já en­
tão existiam trabalhos especificos. 

~. Este projeto, se convertido em lei, poderá ser· 
muito útil à discussão dos demais que tramitam no 
Congresso, evidenciando a eficácia prática ou a ine­
ficácia das normu neles inseridas. Isto é, terá a van-
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tagem suplementar de constituir verdadeira experiên­
cia prévia relativamente às inovações que se procura 
introduzir nos Códigos sob exame do Congresso Na­
cional. 

7. Houve todo cuidado para não ferir o sistema 
ela It:gislaçào em vigor. daí por que foi preciso não só 
compatibilizar textos do Código de Processo Penal e 
da Lei das Contravenções Penais a mOdificações de re­
dação do Código Penal, como foi necessário ajustar 
dispositivos acessórios às alterações havidas dentro 
de um mesmo instituto jurídico. 

8. Com a preocupação de resolver o problema 
da superlotação das prisões, sem contudo deixar os 
delinqüentes impunes, foi procurada uma solução .con­
dizente com a moderna tendência de reservar as pe­
nas privativas da liberdade semente para os autores 
de delitos mais graves, e para aqueles condenados 
cuj as características de personalidade assim o exi­
gem. De igual modo. procedeu-se quanto à prisão pro­
visória. a ser utilizada soment\.! quando e na medida' 
em que for necessária aos interesses da Justiça, à 
segurança social e à ordem pública. Para os demais 
casos, vêm sendo sugeridas pela doutrina soluções di­
versas, de que o projeto se valeu, amoldando-as, po­
rém, à realidade brasileira. 

9. Quanto a formas de penas substitutivas da 
privação da liberdade. seria inviável modificar o sis­
tema previsto na Parte Geral do Código Penal, por­
que redundaria em revisão total e modificação das 
cominações, artigo por artigo, da Parte Especial. Para 
alcançar o mesmo resultado prático, todavia, dentro 
do sistema da legiSlação vigente, o projeto adotou a 
ampliação da suspensão condicional da pena, abran­
gendo, também, a de reclusão, aplicada, até dois anos, 
bem como do livramento condicional, baixando para 
dois anos de pena, aplicada, o limite mínimo para a 
sua concessão, e eliminando, para soma de penas, a 
exigência de pelo menos uma delas ser igual ao limite 
mínimo. Desaparece, desse modo, o hiato entre o má­
ximo de pena relativo à suspensão e o mínImo para o 
livramento. 

10. No que tange à suspensão condicional, não 
foi adotada a "probation", porque esse instituto an­
glo-saxão, que supõe, inclusive, o processo em duas 
fases e o possível não pro ferimento da sentença, não 
se afeiçoa à nossa sistemática e à nossa tradição pro­
cessuais; tampouco,. porém, permaneceu a forma ins­
pirada no primitivo instituto franco-belga do "sursis" 
simples. 

11. Foi levadO em conta o conceito de que o re­
gime penitenciário não se restringe ao recinto do es­
tabelecimento prisional, combinado com o moderno 
entendimento de que o cond&llade deve, tanto quan­
to possível, permanecer no convivio social. Em decor­
rência, além da ênfase .dada às penas acessórias, 
acrescentaram-se, às já previstas no Código Penal, 
condições de fazer, a serem observadas pelos conde­
nados em regime de suspensão ou de livramento con­
dicional, e foi preVista a fiscalização do cumprimen­
to da pena acessória e das condições da suspensão e 
do livramento condicional. de acordo com as nossas 
realidades e a nossa experiência, estimulando-se a 
participação da comunidade. 

12. Eliminaram-se dúvidas quanto à compatibi­
lidade do trabalho externo com o regime penitenciá­
rio fechado e o semi-aberto, e quanto à legalidade do 
regime de prisão-albergue (espécie do regime aberto 
ou prisão aberta). Acolheram-se experiências feitas 
em uns e outros Estados - como o cumpl-lmento da 
pena na comarca da condenação ou da. residência do 
condenado, . a habilitação profiss1onal e o estudo fora 
da prisão, licenças esporádicas .ou periódicas para o 

condenado visitar a família, ir a sua igreja ou parti_o 
cipar de atividades que concorram para a sua emen­
da e reintegração no convivi o SOcial - as qua.18, por 
serem valiosas, convindo que se estendam a todo o 
pais, necessitam do apoio de lei federal. Em todos 08 
casos, matéria que são de regime penitenciáriO, tol 
prevista a regulamentação por normas supletivas es­
taduais, o que, estando de acordo com o disposto no 
art. 8.0, VIII, c, e parágrafO único da Constituiçio,' 
atende também à diversidade sócio-econôtn1ca do 
Pais. Para essa regulamentação, deverão ser, obvla-: 
mente, observados os termos do art. 688 e seu pari­
grafo único, do Código de Processo Penal, como tani-~ 
bém deverá ser levado em conta que em cada um 
desses casos Se verifica devolução de parcela de liber­
dade, em tempo anterior ao' livramento çondicional, 
devidamente disciplinado no Código de P1'ocesso Pe­
naI. Por isso, bem como para evitar distorções de en. 
tendimento refletidas nas· normas supletivas e concre­
tizadas na prática, fixaram-se as linhas mestras para 
ai regulamentações locais. 

13. Eliminou-se a distinção entre reincidência 
genérica e específica para efeito de severidade da 
pena aplicada. Previu-se a prescrição da reincidência 
em cinco anos, entre a data do cumprimento ou ex­
tinção da pena e a do crime posterior. A experiência 
tem ensinado que.é contraproducente a pseudo-seve­
ridade do Código em vigor, neste particular. 

14. Quanto à prisão 'provisória ·(em flagrante, 
preventiva e por efeito de pronúncia), considerou-se I 

que, com freqüêncIa, principalmente na prisão em 
flagrante, a medida é relaxada pelo. Juiz competen-
te ou é anulada por via de habeas corpus, patentean­
do-se a sua desnecessidade em muitos casos. FoI ela 
reduzida ao mínimo indispensável à garantia dos in­
teresses da Justiça, à segurança social e à ordem pú­
blica. Ampliou-se, ao mesmo tempo, o instituto da 
fiança, como providência acauteladora .. Essa dupla 
reformulação favorece a observância do principio da 
presunção de inocência de quem ainda não foi con­
denado, e diminui, principalmente nos grandes pre­
sidios, o fluxo contínuo de entradas e. saídas, proble­
ma que prejudica tanto a rotina administrativa, como 
os próprios presos. 

15. Disciplinou-se o prazo da prescrição poste­
rior à sentença condenatória, eliminando uma elásti­
ca interpretação que vinha sendo causa de impuni­
dade, não só quanto à pena principal, como também 
à acessória, com indesejáveis efeitos juridlco-socia1s. 
Coerentemente, como exigência de lógica jurídica, 
modificou-se a redação do inciso' V do parágrafo úni­
co do art. 69 do Código Penal, cujo texto atual, aliás, 
discrepa de dispositivo constitucional 

16. Conferiu-se maior dignidade à prestação tes­
teMunhal, substituindo a prisão administrativa da tes­
temunha faltosa, por outras medidas compulsórias, 
enquanto que se cercou de maior r~pe1tab1lidade o 
testemunho a ser prestado pelas cinco mais altas au­
toridades da. República, prevendo que possam fazê- ' 
lo por escrito, elfl resposta a ofício do Juiz. 

17. As penas de mufta foram atualizadas, em­
bora ut1llzando-se índices brandos - 1:2000 (um por 
dois mil) - abaixo do valor real da moeda, na déCa­
da de 1940. 

18. O projeto valoriza a função do Juiz, o que 
amplia as garantias para o bom andamento do pro­
cesso, bem como na aplicação e na execução das. pe­
nas. 

19. Trata-se, finalmente, de uma fórmula que 
visa à solução urlente e prática para problemu an­
elos, alguns dos quais condicionam situações j1 dif1-
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cilmente sustentáveis com reflexos evidentes em fa­
vor da criminalidade. 

20. O projeto se apresenta equilibrado, pois em­
bora reduzindo o uso da privação da liberdade, isto é, 
do recolhimento à prisão, aos casos de verdadeira ne­
cessidade juridico-social, não pOde ser acoimado de 
indulgente, porque prevê medidas substitutivas ou re­
vigora as já existentes. Está de acordo com os princi­
pios de politica penal e penitenciária universalmente 
aceitos como os mais adequados à época atual, o ba­
silar doi quais c'onsiste em ver no aC,usado ou eonde­
nado uma pessoa sujeito de direitos e deveres e res­
ponsabílidade, buscando-~, para um e outro, tanto 
quanto possível, a sua permanência ou a sua reinte­
gração no convívio social. 

21. Encareço a Vossa Excelência que o projeto 
seja encaminhado ao Congresso Nacional na forma do 
que dispõe o art. 51, § 2.°, da Constituição. 

Aproveito a bportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu profundo respeito. 

Armando Falcão, Ministro da Justiça. 

PROJETO DE LEI N.O 2, DE 1977 - CN 
Altera dispositivos do Código Penal <De­

creto-lei n.O 2.848, de 7 de dezembro de 1940), 
do Código de Processo Penal (Decreto-lei n.0 

3.689, de 3 de outubro de 1941), da. Lei das Con­
travenções Penais (Decreto-lei n.o 3.688, de 3 
de outubro de 1941), e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . .1.0 Os artigos a seguir enumerados do Có­

digo Penal (Decreto-lei n.O 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940) passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 29. . .................................. . 
§ 1.0 ......................................... _ 

§ 2.° As mulheres cumprem pena em estabele­
cimento especial, ou, à sua . falta, em seção ade­
quada de penitenCiária ou prisão eomum, su­
jeitas a trabalho interno, admitido o benefício 
do trabalho externo. 
§ 3.° ........................................ " 
"Art. 30 ..................................... . 
§ 1.0 O recluso passará, posteriormente, a tra­
balhar em comum, dentro do estabelecimento 
ou fora dele, podendo escolher o trabalho, na 
conformidade de suas aptidões ou ocupações 
anteriores, desde que compatível com os objeti­
vos da pena. 

§ 2.° O trabalho externo é compatível com os 
regimes fechado, semi-aberto 'e aberto, desde 
que, tomadas as, cautelas próprias, contra a fuga 
e em favor da disciplina; os condenados que 
cumprem pena em regime fechado só poderão 
gozar de trabalho externo em serviços ou obras 
públicas, escoltados. 
§ 3.° A freqüênc~a a cursos profissionalizantes, 
bem como de instrução de segundo grau ou su­
perior, fora da prisão, só é compatível com os 
regimes semi-aberto e aberto. 
§ 4.° O condenado não perigoso, cuja pena não 
ultrapasse oito anos, poderá ser recolhido, desde 
o início, ou, se ultrapassar, após ter cumprido 

um terço dela em regime fechado. 

I - Se a pena não for superior a quatro anos, 
poderá ser recolhido a estabelecimento de re­
gime aberto, desde o inicio, ou, 

a) se for superior a quatro até oito, após ter 
cumpr'ido um terço em outro regime; 

b) se for superior a oito, após ter cumprido dois 
quintos em outro regime. 
rI - Observados os termos do caput e do inciso 
a!lterior deste parágra!o, e guardada a separa­
çao ,dos presos provisorios, a pena poderá ser 
cumprida em prisão da comarca da condena­
ção ou da residência do condenado. 

§ 5.° Os condenados que, cumprindo a pena 
em prisão-albergue, também gozam do traba­
lho externo, terão um desconto na sua remu­
neração, cujo montante será aplicadO para as 
despesas domésticas do estabelecimento, 1nclu-, 
sive a remuneração daqueles condenados que, 
dele não gozando, fazem o trabalho interno em 
proveito de todos. 
§ 6.° Deverão ser regulamentadas por lei lo­
calou, à sua falta, por' provimento do Conse­
lho Superior da Magistratura ou órgão equiva­
lente, as seguintes concessões a serem outor­
gadas pelo juiz, a requerimento do interessado, 
seu CÔn!tlg'e ou ascendente, ou na falta, descen­
dente ou irmão, ou por iniciativa de órgão para 
isso competente, ou, a'inda, quanto às três pri­
meiras, também de ofício: 
I - cada um dos três regimes, bem como a 
transferência e o retorno de um para outro; 
rI - a prisão-albergue, espéCie do regime 
aberto; 
III - o cumprimento, da pena em prisão da 
comarca da condenação ou da residência do 
condenado; 
IV '- o trabalho externo; 
V - a freqüência a curso profissionalizante, 
bem como de segundo grau ou superior, fora 
do estabelecimento; 
VI - licença para visitar a família, em datas 
ou ocasiões especiais; 
VII - licenças periódicas, combinadas ou não 
com as concessões dos n.OS IV e V deste pará­
grafo, para visitar a família e ir à sua igreja, 
bem como licença para participar de ativida­
des que concorram para a emenda e reintegra­
ç~o no convívio social, aos condenados que es­
tao em regitne aberto e, com menos amplitude 
aos que estão em regime semi-aberto. ' 
§ 7.° As normas supletivas referidas no pará­
grafo anteri~r estabelecerão, quanto a qualquer 
das concessoes: 

I - os requisitos objetivos e subjetivos que os 
condenados deverão ter para a' sua obtenção; 
II - as condições e normas de conduta a serem 
observadas pelos contemplados, e os casos de 
modificação facultativa e obrigatória de umas 
e de outras; 
III - os casos de revogação e os requls'itos para 
nova obtenção; 
IV - a audiência da Administração Peniten­
ciária, bem como a do Ministério Público e, 
quanto às dos itens IV e V, a do Conselho Pe­
ni tenciário; 

V - a competênCia judicia.l; 
VI - exceto quanto às concessões .dos inc~ 
I, II e m,. a. expedição de documento similar 
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ao descrito no art. 724 e seus parágrafos do CÓ~ 
digo de Processo Penal, e a indicação da enti~ 
dade fiscalizadora." 
"Art. 3l. .. , ., ...... " ................ , .... , . 
Parágrafo único. Aplica-se ao detento o dis~ 
posto nos parágrafos do artigo anterior." 
"Art. 46. . .................................. . 
Parágrafo único. Não prevalece, para efeito de 
relncidência, a condenação anterior, se. entre a 
data do cumprimento ou extinção da pena e a 
infração posterior tiver decorrido período de 
tempo superior a cinco anos." 
"Art. 47. Para efeito de reIncidência, não se 
consideram os crimes militares ou puramente 
políticos." 
"Art. 57. A execução da pena privativa da li~ 
berdade, não super'ior a dois anos, pode ser 
suspensa, por dois a seis anos, desde que: 
I - o sentenciado não haja sofrido, no Brasil 
ou no estrangeiro, conrlenação irrecorrivel por 
outro crime a pena privativa da liberdade, salvo 
a hipótese do art. 46, parágrafo único; 
II - ....................................... .. 
Parágrafo único. . .......................... " 
"Art. 59 •..................................... 
I - é condenado, por sentença irrecorrível, a 
pena privativa da liberdade; 
rI - frustra, embora solvente, o pagamento da 
multa, ~u não efetua, sem motivo justificado, a. 
reparaçao do dano. 
§ 1.° A suspensão pode também ser revogada 
se o sentenciado deixa de cumprir qualquer das 
obrigações constantes da sentença, as proibi­
ções inerentes à pena acessória, ou é irrecorri­
velmente condenado a pena que não seja pri­
vativa da liberdade. 

§ 2.° ........................................ . 
§ 3.° 
§ 4.° .. 
"Art. 60. O juiz pode conceder livramentocon­
dicional ao condenado a pena privat'iva da li­
berdade igualou superior a dois anos, desde 
que: . 

I - cumprida. mais da metade da pena ou, tra­
tando-se de reincidente, mais de três quartos: 
II - ........................................ ; 
lU - tenha reparado, salvo impossibilidade de 
fazê~lo, o dano causado pela infração. 
Parágrafo único. As penas que correspondem 
a infrações diversas podem somar-se, para 
efeito do l'ivramento." 
"Art. 63. O liberado fica sob observação cau­
telar e proteção realizadas por serviço social 
penitenciário, patronato, conselho de comuni­
dade ou entidades similares". 
"Art. 64. Revoga-se o. livramento, se o libera­
do vem a ser condenado a pena privativa da li­
berdade, em sentença irrecorrível: 
1- ................ · ............ · ........ · .. ; 
n - ..... : .................................. . 
m- por motivo de contravenção. 
Parágrafo único. O Juiz pode também revo­
gar o livramento, se o liberado deixa de cum-

prir qualquer das obrigações constantes da sen­
tença, de observar proibições inerentes à pena 
acessória ou é irrecorrivelmente condenado, por 
motivo de crime, a pena que não seja. privativa 
da liberdade." 
"Art. 69. 00 ••• o •••••••• 0 •••••••• 0. o, •••••••• , 

1- ......................................... ; 
n - ........................................ ; 
m - ....................................... ; 
IV - ....................................... . 
V,-- ........................................ . 
Parágrafo único. . ........................... : 
1- ......................................... ; 

a) .....•...•......•......••....• : .•.......... ; 

b) ....................•....•.................• 

II - ......................................... ; 
a) .......................•..............•.... , 

b) ., .......................................... ; 

c) ................... . ....••.•.••.•••.•..•.• 

III -:- ................................. ; ..... ; 

a) ..... o. o o o O' O'" ••••••••••••••• o ••••• o o ••• o o;" 

b) ...............................•........... ; 

c) •.....•........••.• • •.••...•..•..........• 

IV - ....................................... . 
V - na interdição sob n,o V, o condenado a 
pena privat'iva da liberdade, enquanto durarem 
os efeitos da condenação." 
"Art. 77. Quando a periculosidade não é pre­
sumida por lei, deve ser reconhecido perigoso 
o agente: 
I - se .seus antecedentes e perSonalidade, os 
motivos determinantes e as circunstâncias do 
fato, os meios empregados e os modos de exe­
cução, a intensidade do dolo ou o grau de culpa, 
autorizam a suposição ,de que venha ou torne a 
delinqüir: 
II - se, na prát'ica do fato, revela oorpeza, per­
versão, malvadez, cupidez ou insensib1lldade 
moral. 

§ 1.0 Compete ao juiz, na sentença, declarar a. 
periculOSidade do réu. 
§ 2.° Para declarar a periculosidade, o juiz se 
valerá dos elementos de convicção constantes 
dos autos, podendo determinar d1llgências. 
§ 3.0 O Ministério Públ'lco poderá dispor: na. 
forma da lei local, de um corpo de funcionarios 
para a investigação e coleta de dados e infor­
mações para. a instrução do. requeri~ento de 
declaração de periculosidade, quando nao tenha. 
sido declarada de oficio." 
"Art. 78. . .................................. . 
I - .......................................... ; 

n - ... : ..................................... ; 
m - ....................................... ; 
IV- ........................................ . 
V - ........................................ . 

§ 1.0 A presunção de periculosidade não pre­
valece se, entre a data. do cumprimento ou ex-
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tinção da pena e o crime posterior, tiver decor­
rido período de tempo· superior a .dez anos, no 
caso do inciso I deste artigo, ou de cinco anos, 
nos outros casos. 
§ 2.° ............... , ......................... . 

§ 3.0 ....................................... . 

"Art. 110. ••••••••••••••••••••••••••• * ••••••• 

§ 1.0 A prescrição, depois de sentença conde­
natória de que somente o réu tenha recorrido, 
regula-se também pela pena aplicada e verifi­
ca-se nos mesmos prazos. 

§ 2.0 A prescrição de que trata o parágrafo 
anterior Importa em renúncia do Estado à pre­
tensão ~xeCutória da pena: principal, tão"-so­
mente, não podendo em qualquer hipótese ter 
por termo inicial data anterior à do recebi­
mento dadeRúncia." 

Art. 2.° Os artigos a seguir enumerados do Có­
digo de Processo Penal (Decreto-lei n:o 3.689, d~ 3 de 
outubro de 1941) passam' a ter a segumteredaçao: 

"Art. 219. O juiz pOderá aplicar à testemu­
nha faltosa a multa prevista no art. 453, sem 
prejuizo do processo penal por crime de desobe­
'diência, e condená-la ao pagamento das custas 
da diligência." . 

"Art. 221. . ................................. . 

§ .1.0 O Presidente e o Vice-Presidente da Re­
públ'ica, os Presidentes do Senado Federal, df! 
Câmara dos ·Deputados e do Supremo Tribuna! 
Federal poderão optar pela prestação de de­
poimentopor escrito, caso em que as pergun .. 
tas, formuladas pelas partes e. deferidas pela 
juiz, lhes serão transmitidas por ofício. 

§ 2.° Os militares deverão ser requisitados i:t 
autoridade superior. 
§ 3.° Aos funcionários públicos aplicar-se-á o 
disposto no art. 218, devendo, porém, a expedi­
ção do mandado ser- 'imediatamente comunica­
da ao chefe da repartição em que servirem, com 
indicação do dia e da hora marcados." 

"Art. 310. 

Parágrafo umco. Igual procedimento será 
adotado quando o juiZ verificar, pelo auto de 
prisão em flagrante, a.inocorrência de qualquer 
das hipóteses que autorizam a prisão preventi­
va (areS. 311 e 312)." 

"Art. 313. 11 prisão preventiva poderá ser de­
cretada nos crimes dolosos: . 
·I - pun'idos cóm reclusão; 
TI - punidos com deténção, quando se apurar 
que o indiciado é vadio ou, havendo dúvida so­
bre a sua identidade, não fornecer ou não in­
dicar elementos sufjcientes para esclarecê-la; 
TIl - se o réu tiver sido condenado por outro 
crime. doloso, em sentença transitada em jul-
gado." . 

"Art. 322. A autoridade policial somente po­
derá conceder fiança nos casos de infração 
punida com detenção ou prisão simples. . 
Parágrafo único. Nos demais casos do arti­
go 323, a fiançà ser-á requerida ao juiz, que 
decidirá. em' quarenta e oito horas". 
"Art. 323. . .................................. . 

I - nos crimes punidos cOm reclusão em que a 
pena mínima cominad·a impeça a concessão da 
suspensão condicional da pena aplicada; 
II - nas contravenções tipificadas nos arti­
gos 59 e 60 da Lei das Contravenções Penais; 
m - nos crimes dolosos punidos com pena 
privativa da liberdade, se o réu já tiver sido 
condenado por outro crime doloso, em senten­
ça transitada em julgada; 
IV - ....................................... . 

V - nos crimes que provoquem clamor públiCO 
ou que tenham sido cometidos com violência 
contra. a pessoa ou grave ameaça". . 
"Art. 324. . ................................. . 
I -
II - ......................................... . 

III - ........................................ . 

IV - quandO presentes os motivos que autori­
zam a decretação da prisão 'preventiva 
(art. 312). 

"Art. 325. . .................................. . 
Parágrafo único. Se assim o recomendar' a 
situação econômIca ·do réu, a fiança poderá ser: 
I - reduzida até o máximo de dois terços; 
II - aumentada, pelo juiz, até o décuplo". 
"Art. 387. . ................................. . 

'I - ........................................ . 
II - ............................ : .......... . 

III - aplicará as penas, de acordo com essas 
conclusões, fixando a quantidade das principais 
e, se for o caso, a duração das acessórias; 

IV - declarará, se presente, a periculosidade 
real e imporá as medidas de segurança que no 
caso éouberem; 
V - ............................... : ........ . 

'VI - ........................................ . 

"Art. 453. A testemunha que, sem justa causa, 
deixar de comparecer, incorrerá na .multa de 
cinco a cinqüenta centavos, aplicada pelo pre­
sidente, sem prejuízo do processo penal, por 
desobediência, e da observância do preceito do 
art. 218. 

Paiâgrafo único. . .......................... . 
"Art. 581. . ................................. . 

1- ..................................... ; ... . 

II - ...... ' ... : .............................. . 

,In - ....................................... . 
IV- ....................................•.... 

v - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou 
julgar inidônea a fiança, ou indeferir requeri­
mento de prisão preventiva, no caso do art. 312, 
ou relaxar prisão em fl~grante; 
VI - ........... ; ............................ . 
VII - ....................................... . 
VIII - ..................................... . 
IX - ...................................... . 
X- ........................................ . 

.XI - ....................................... . 
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XII - ...................................... . 

.XIII -.-: .......... "., ....................... . 

XIV - ..................................... .. 

'XV - ...................................... . 

XVI - .................................... .. 

XVII - ..................................... . 

XVIII - ................................... . 

XIX - ..................................... . 

XX - ...................................... . 

XXI - ..................................... . 
XXII - .................................... . 

XXIII -

XXIV -
"Art. 687. "",' ...... , ............. , ....... . 
I - ......................................... . 

II - pennitir, nas mesmas circunstâncias, que 
o pagamento se faça em parcelas mensais, no 
prazo que fixar, mediante caução real ou. flde­
j ussória, quando necessário. 
§ 2.° A permissão para o pagamento em par­
celas será revogada, se o juiz verificar que o 
condenado dela se vale para fraudar a execução 
da pena. Nesse caso, a caução resolver-s~-á em 
valor monetário, devolvendo-se ao condenado , 
o que exceder à satisfação da multa e das 
custas processuais". 
'·Art. 689. . ..... , ........................... . 
I - ........................................ .. 

li - se não forem pagas pelo condenado sol­
vente as parcelas mensais autorizadas sem ga­
rantia. 
§ 1.0 

§ 2.° ......... , ............................. . 
§ 3.° Na hipótese do .n.o li deste artigo, a con­
versão será feita 'pelo valor das parcelas não 
pagas". 
"Art. 696. O Juiz pOderá suspender, por tem­
po não menor de dois anos nem maior de seis 
anos, a execução das penas de reclusão e de 
detenção não superiores a dois anos, ou, por 
tempo não menor de um nem maior de três 
anos, e execução da pena de prisão simples, 
desde que osentenciado: ' 
I - não haja sofrido, nO'Brasil ou no estrangei­
ro, condenação. irrecorrivel por outro crime a 
pena privativa da liberdade, salvo a hipótese 
do art. 46, parágrafO único, do Código Penal; 
II - ........................................ . 

"Art. 697: O juiz ou tribunal, na decisão que 
aplicar pena privativa da llberd-ade não supe­
rior a dois anos, deverá pronunciar-se, -moti­
vadamente, sobre a suspensão condicional, quer 
a conceda quer a denegue". 

"Art. 698. Concedida~ suspensão, o juiz es­
pecificará as condições de fazer ou de não fa­
zer, a que fica sujeito o condenado, pelo prazo 
previsto, começando este a correr da audiência 
em que se der conhecimento da sentença ao be­
neficiário, e lhe for entregue documento simi­
lar ao desorito, no ar~. 724 e seus parágrafos. 
§ 1.0 As condições serão adequadas ao delito 
e à personalidade do condenado; 

§ 2.° Poderão ser impostas, além das estabele­
cidas no art. 767, como normas de conduta e 
obrigações, as seguintes condições: 
I - freqüentar curso de habilitação profissio­
nal ou de instrução escolar; 
li - prestar serviço em favor da comunidade; 
ITI - atender aos encargos de famma; 
IV - submeter-se a tratamento de desintoXi-
cação. / 
§ 3.0 O juiz poderá fixar, a qualquer tempo, 
de ofício ou a requerimento do Ministério PÚ­
blico, outras condições além das especificadas 
na sentença e das anteriormente mencionadas, 
desde que as. circunstâncias o aconselhem.' 

§ 4.0 A fiscalização do cumprimento das con­
dições deverá ser regulad-a, nos Estados, Terri­
tórios e Distrito Federal, por normas supletivas 
e atribuída a serviço social penitenciário, pa­
tronato, conselho de comunidade ou entidade 
similares, inspecionadas pelO Conselho Peniten­
ciário, pelo Ministério Público ou ambos, na for­
ma das referidas normas. 

§ 5.° O beneficiário deverá comparecer perio­
dicamente à entid.ade fiscalizadora, para com­
provar a observância das condições a que está 
SUjeito, comunicando, também, a sua ocupação, 
os salários ou proventos de que Vive, as econo­
mias que consegUiu realizar e asdificuldade6 
materiais ou sociais que enfrenta. 

§ a.o A entidade fiscalizadora deverá comu­
nicar imediatamente ao órgão de inspeção, para 
os fins legais (arts. 730 e 731), qualquer fato 
capaz de acarretar a revogação do benefício, a 
prorrogação do prazo ou a modificação das con-
dições. , 
§ 7.° Se for permitido ao beneficiário mud'ar­
se, será feita comUlúcação ao juiz e à entidade 
fiscalizadora do local da nova residência, aos 
quais deverá apresentar-se imediatamente." 

"Art. 706. A suspensão também ficará sem 
efeito se, em virtude de recurso, for aumentada 
a pena de modo que exclua a concessão do be­
nefício." 

"Art. 707. A suspensão será revogada se. o be-
neficiário: . 

I - é condenado, por senten'ça irrecorrível, a 
pena privativa da liberdade; 

li - frustra, embora solvente, o pagamento da 
multa, ou não efetua, sem motivo justificado, 
a reparação do dano. 

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a sus­
pensão, se o benetlcláJ:lo deixa de cumprIr qual­
quer das obrigações constantes da sentença, de 
observar proibições inerentes à pena acessória, 
ou é irrecorrivelmente ,condenado à pena ·que 
não seja privativa da liberdade; se não revogar, 
deverá advertir o beneficiário ou exacerbar as 
condições ou prorrogar o periodo' da suspensão 
até o, máximo, se esse não foI o .fixado." 
"Art. 710. O livramento condicional poderá ser 
'concedido ao condenado a pena privativa da 
liberdade igual ou superior a. dois anos, desde 
que se verifiquem as condições seguintes: 
I - cumprimento de mais da metade da pena, 
ou mala de trê8 quartos, se remc1dente o sen­
tenCiado; 



200 S~b.do 12 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Março de 1977 

n- ......................................... ; 
nI - .............................. .- ........ ; 
IV - ...................................... .. 
V - reparação do dano causado pela infração 
salvo impossibllldade de fazê-lo." 
"Art. 711. As penas que correspondem a infra­
ções diversas, podem somar-se, para efelto do 
livramento." 

"Art. 717. Na ausência da condição prevista no 
art. 710, inciso I, o requerimento será llmlnar­
mente indeferido." ' 
"Art. 718. Deferido o pedido, 'o juiz, ao especi­
ficar as condições a que ficará subordinado o 
livramento, atenderá ao disposto no art. 698, 
parágrafos 1.°, 2.° e 5.0 

§ l.0 Se for permitido ao liberado residir fora 
da jurisdição do juiz da execução, remeter-se-ã 
cópia da sentença do livramento à autoridade 
judiciária do lugar para onde ele se houver 
transferido, e à entidade de observação cautelar 
e proteção. 

. § 2.0 O liberado será advertido da obrigação 
de apresentar-se imediatamente à autoridade 
judiciária e à entidade de observação cautelar 
e proteção." 

"Art. 724. . .................................. . 

1- ......................................... ; 

11 - .................................... :.-.; 

111 - ....................................... ; 

IV - a pena acessória a que esteja sujeito. 
§ 1.0 Na falta de caderneta, será entregue ao 
liberado um salvo-conduto, em que constem as 
condições do livramento e a pena acessória, po­
dendo substituir-se a ficha de identidade ou o 
retrato do liberado pela descrição dos sinais 
que possam identificá-lo. 
§ 2.° Na caderneta e no salvo-conduto deve 
haver espaço para consignar o cumprimento 
das condições a que alude o art. 718." 
"Art. 725. A observação cautelar e proteção 
realizadas por serviço social penitenciário, pa­
tronato, conselho de comunidade ou entidades 
similares, ~erá a finalidade de: 

I .:.... fazer observar o. cumprimento da pena 
acessória, bem como das condições especificadas 
na sentença concessiva do benefício; 
n - proteger o beneficiário, orientando-o na 
execução de suas obrigações e auxiliando-o na 
obtenção de atividade laborativa. 
ParágrafO único. As entidades encarregadas 
de observação éautelar e proteção do liberado 
apresentarão relatório ao Conselho Penitenciá­
rio, para efeito da representação prevista nos 
arts. 730 e 731." , 
"Art. 727. O juiz pode também revogar o livra­
mento, se o liberado deixar de cumprir qual­
quer das obrigações constantes, da sentença, 
de observar proibições inerentes à pena acessó­
ria OU for irrecorrivelmente condenado, POr. mo­
tivo de crime, à pena que não seja privativa da 
liberdade. 
Parágrafo único •. Se o juiz não revogar o livra­
mento, deverá advertir o liberado ou exarcerbar 
as condições." 

"Art. 730. A revogação será decretada median­
te representação do Conselho Penitenciário, ou 
a requerimento do Ministério Público, ou de 
ofício, pelo juiz, que, antes, ouvirá o liberado, 
podendo ordenar diligências e permitir a pro­
dução de prova, no prazo de cinco dias." 

"Art. 731. O juiz, de ofício, a requerImento do 
Ministério Público, ou mediante representação 
do Conselho Penitenciário, poderá modifIcar as 
condições ou normas de conduta especificadas 
na sentença, devendo a respectiva decIsão ser 
lida ao liberado por uma das autoridades ou 
por um dos funcionários indicados no n.o I do 
art. 723, observado o disposto nos n.os II e m, 
e parágrafOS l.0 e 2.0 do mesmo artigo." 

Art. 3.° Os artigos a seguir enumerados da' Lei 
das contravenções Penais (Decreto:'lei n.O 3.688, de 
3 de outubro de 1941) passam a ter a seguinte re­
dação: 

"Art. 6.° A pena de prisão simples deve ser 
cumprida, sem rigor penitenciário, em estabe­
lecimento especial ou seção especial de prisão 
comum, em. regime semi-aberto ou aberto . 
§ 1.0 

........................................ o', ............ . 

§ 2.° .......................................• " 

"Art. 11. Desde que reunidas as condições le­
gais, o juiz pode suspender por tempo não infe­
rior a um ano nem superior a três, a execução 
da pena de prisão simples, bem como conceder 
livramento condicional." 

Art. 4.° Ficam reajustados para o atual padrão 
cruzeiro, na proporção de 1:2000 (um por dois mll), 
os valores monetários previstos nó Código Penal (De­
creto-lei n.O 2.848, de 7 de dezembro de 1940), no 
Código de Processo Penal (Decreto-lei n.O 3.689, de 
3 de outubro de 1941) ena Lei das Contravenções 
Penais (Decreto-lei n.O 3.688, de 3 de outubro de 
1941), com suas modiflca~ões. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na data da 
sua publicação. . , 

Art. 6.° ReVOgam-se as dispOsições em contrário, 
e em especial os incisos In e IV do art. 14 e o inciso 
In do art. 15 da Lei das Contravenções Penais. 

Art. 7.° O Poder Executivo fará republicar o Có­
digo Penal, o Código de Processo Penal e a Lei das 
Contravenções Penais, com as modificações poste­
riores. 

Brasília, em de de 1977. 
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Rubem Oourade. SérgiO' Murile. Jesé Benifácie NetO'. Lidevine 
Fanlon e Jorge Meura. 

O SR. PRESIDENTE (Jesé Lindeso) - A .Cemissãe Mista. era 
designadú. de acerdo cem o dispeste nO' parágrafO' segundo de art. 
10 do Regimento Comum. deverá reunir-se dentre de 48 heras para 
e1eiçào do Pr.!sidenle e de Vice-Presidente e designaçãO' do relater da 
maléria. 

Nos oilo dias seguintes à instalaçãO' da Cemissãe. es Srs. 
Congressi~las poderão. perante da. apresentar emendas ao projete. 

o prazO' destinadO' aes trabalhes da Cemissão Mista esgotar-se­
á no di:1 2 de abril. 

U ma vez publicadO' e distribuídO' em avulses e parecer da cemis­
são. esl:1 Presidência convocará séssãe cehjunta para ap'reciaçãe da 
maléria. 

o SR. PRESIDENTE (Jesê Lindese) - Nada mais havendO' 
que I ralar. declaro encerrada a sessãO'. 

(I_el·al/Il/-.H' a .'I'.uào à.l· 1I horas 1'45 minu/Os.) 

ATA DA lS' SESSÃO CONJUNTA, EM 11 DE MARÇO DE 1977 
3' Sessio Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESIOtNCIA DO SR. Jost LlNOOSO 

/is 18 /fORAS E J() MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. S/-:.\'.-I !>nR/-:S: 

Adalhcrln Sena - Altevir Leal - José Guiemard - Braga 
Junior - Evandro Carn:ira - José Lindeso - Caltele Pinheiro -
.larh:I' Pas~arinho - Renal,) Fr:tnce - Alexandre COSia - Hen­
rique de. l.aRo.:que - José Sarney - Hdvídio Nunes - Pelrônio 
l'orl~lJa - Virgílio Tú""ra - Wilson Gonçalves - Agenor M:lri:1 -
Din:lrlc ~laril - Jessé Freire - Domicie Gondim - RuyCarnciro 

- Marc,,, Freire - Paulo Guerr:1 - Arnon de Mello - Luiz C<lv<ll­
cantc - Auguslo Fran.:o - Gilv<ln Rocha - touriv:t1 B<lplisla -
R U\ Sanlos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon 
- ROhCrlO S:l\urnino - Benj<lmim Far:lh '- D<lnten Johim - NeI­
sonCarneiro - (;uslavo Cap<lnema - Magalhàes Pinto - Fr<lnco 
Montoro - Orestes Quérci<l - 0110 Lehmann - Benedilo Fern:ir:1 
- O~ir.:' Tei\eira - Mendes Can<lle - S:t1danh:1 Derzi - Accioly 
Filh'l - ·I.eile Chavcs - M:lllos Leão - Evd{lsio Vieira - I.enoir 
Vargas - Otair Becker - Oaniel Krieger - Paulo Brossard - Tar­
se OUlra. 

f: OS SRS. nEPUT.-I nos: 

Acre 

Nahor Júnior - MDR: Nosser Almeida - ARENA: Ruy Line 
- MDR. 

Amuoau 

A nlunes de Oliveira - M DB: Jeel h:rreira - M OB: MáriO' 
Frota - M DB: Rafael Faraco - ARENA: Raimundo Parenle -
ARENA. 

Par' 

Al:lcid Nunes - ARENA: Edison Bonna - ARENA: Gabriel 
Hermes - ARENA: Jader Barbalho - MDB:Jeão Menezes -
MOB: Jorge Arhage - ARENA: JúliO' Viveiros - MOB: Newlen 
Barreira - ARENA: Ubalde Corrêa - ARENA. 

Maraalaio 

Epitácio Cafeleira - MOB: Eurico Ribeiro - ARENA: João 
Caslelo - ARENA: José Ribamar Machado - ARENA: Luiz 
Recha - ARENA: Magno Bacelar - ARENA: Marão FilhO' -
ARENA: Temíslocles Teixeira - ARENA: Vieira :da Silva -
"'RENA. 

Plau( 

Celso Barros - MOB: Correia Lima - ARENA: Oyrno Pires 
ARENA: Hugo Napoleão - ARENA: JoãO' Clímace -

ARENA: Murilo Rezende - ARENA: PaulO' Ferraz - ARENA: 
Pinheiro MachadO' - ARENA. 

Cear' 

Antonio Morais - MOB: Claudino Sales....,.. ARENA: Erneslo 
Valente - ARENA: 'Figueiredo Cerreia - MOB: Flávio Marcílio 
- ARENA: Furl:ldo Leile - ARENA: Gomes da Silva -
ARENA: lanuário Feilosa - ARENA: Jenas Carlos - ARENA: 
Marcelo l.inhares - ARENA: Maur.o S'ampaio - ARENA: Ossian 
Araripc - ARENA: Paes de Andrade - MOB: Parsifal Barroso-:­
ARENA: Paulo Slud:lrl- ARENA: Vilmar Ponles - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Anlônio f-'Iorêncio - ARENA: FranciscO' 'Recha - MOB: 
Henriquc Edu:lrdo Alves - MOB: PedrO' Lucena,- MOB:. Ulisses 
POligu:lr - ARENA: Vingl Rosado - ARENA: Wanderley Mitríz 
-ARENA. 

Para"'a 

Adcmar Pereir:l- ARENA: ÁlvarO' Gaudéncio - ARENA: 
Anlônio (;omes - ARENA: Antônio Mariz - ARENA: Arnaldo 
Llf:lyelte - M DB: Humberto Lucena - M OB: Marcondes Gade­
lha - MoDB: MauríCiO' Leite - ARENA: Octacílio Queirez­
MDR:Tcotônio Nelo- ARENA: Wilsen Braga - ARENA. 

Pemamlluco 

Aderhal Jurema - ARENA: Airen Ries - ARENA: Carlos 
Alherlo Oliveira - ARENA: Carlos Wilsen- ARENA: Fernando 
Coelho - MOR: f-'ernando Lyra - MOB:. Geraldo Guedes -
ARENA: Gonzag:1 Vasconcelos - ARENA: Inocêncio Oliveir:1 -
ARENA: Jarbas V:lsconcelos - MDB: Joaquim Coulinho -
ARENA: Joaquim Guerra -" ARENA: Josias Leile - ARENA: 
Lins e Silva - ARENA: Marco Maciel - ARENA: SérgiO' Murilo 
- MOR: Th:lles R:lmalho- MOB. 

Alqou 

Antonio Fc:rreira - ARENA; GeraldO' Bulhões - ARENA: 
Josê Alves - ARENA: José Costa - MOB: Theobaldo Barbesa­
ARENA: Vinicius Cansanção- MOB. 

Seralpe 

Celso Carvalhp ARE~A: Francisco Rollemberg -
ARENA: José Carlos Teixeira - MOB: Passos Pôrte - ARENA: 
Raimundo Diniz - ARENA. 

Bahia 

AfrisioVicira Lima - ARENA; Antenio José - MOB: Djal­
ma Bessa - ARENA: FernandO' Magalhães - ARENA: Henrique 
Brilo -'ARENA: Hc:nrique Cardoso - MOB: Hildérico Oliveira­
MDB: Hor{Icio MaiOS - ARENA: JoãO' Alves - ARENA: João 
Durval - ARENA; Jutahy Magálhães - ARENA: Leur Lomante 
- ARE~A: Lomanto Júnier - ARENA: Manoel Nevaes -
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ARENA. Mcnandro MlI1ahlm - ARENA: Ney Ferreml - MDS: 
NllIdc ç crqut;lra - MDA. Odulfo Domingue~ - ARENA. Pri~co 
VI,lna - ARENA. Rogéno Rêgo - ARENA: Rômulo Galvão -
ARl·NA. Ruy Bacelar - ARENA. Theôdulo Alhuquerque -
ARl-NA V,I',CO Nelo - ARENA. Viana Neto - ARENA. Wil~on 
I akii(1-,ARFNA . 

Espírito Santo 

AI'li'IO Sanlo, - 'MOS: Argllano Dano - MOS: Gerson 
(amal;1 - ARENA' Hcnnque Pretll - ARENA. Múno Moreml­
MDA: Moacyr QalJa. - ARENA. Oswaldo Zanello - ARENA. 
P,lrcntc Jorol,I-ARENA 

Rio de Janeiro 

Ahdon Gonçalve, - MDS. Alair Ferreml - ARENA: Alberto' 
I aviml' - MOA: Aklr Pimenta- MDS. Álvaro Valle - ARENA: 
Amar,1I Nclto - ARENA. Antomo Mota - MOS. Áno Theodoro 
- MOA Arígldo Tinoco - MDB. Célio BorJa - ARENA: Damel 
Silva - MDA. DarcíllO Ayrc~ - ARENA. Daso COimbra -
ARENA. Oayl de Almcld.l - ARENA. Eduardo Galll- ARENA: 
f"IlWIlOel Wal~man - MDB. Erasmo Marlln~ Pedro - MDB: 
Ilonm Coutinho - MOS' Francisco Studarl - MDS. Hélio de 
Ahncld.l- MDB Hydeki:1 Frelta,,- ARENA: JG de Araújo Jorge 
- MDA. loel IIIlHI - MDB. Jorge Moura - MDB: José Bomfúclo 
Ncto - MDA. Jmé Haddad -, ARENA: JÇlsé MaurícIO - MDB. 
I'éo SlInôc, - MOA. I eômdas Samptllo - M DS. LUIz 'Braz -
ARI f\.A I.ygla I c"a A,I'tO~ - ARENA: Mac Oowell Leite de Cas­
tro - MDA. 'VIan:clo Mcdclros - JV!.0B. Milton Steinhruch -
MDA. Miro TClxClfa - MDB. Nina Rlhelro - ARENA. Osmar 
'1 cll:lI' - ARF"JA. O,waldo Lima -, MOB: Pedro Faria - MDS. 
I'cl'(11<)I i1lw - MDA. Ruhcm Oourado - MOS. Ruhem Medina 
- MDB. \v!i1tcrSilv.l- MDA 

Minas Gerais 

AéCIO Cunha -' ARENA: Altair Chagils - ARENA: Satlsta 
Miranda - ARE"JA. Bento Gon~alves - ARENA. Cados Cotta­
MDB. (olta St~rhma -,MDS: Fúbio Fon~eca - MDS. Francl~co 
Bilac Plnt" - ARENA.. Genival Tounnho - MOS. Geraldo Freire 
_ ARENA. Homero Sanlo~ - ARENA: Humberto Souto -;­
ARENA. Ihrahim Ahl-Ackel - ARENA. JUlro Magalhães -
ARENA. Jorge Ferrai - MDB: Jorge Varga~ - ARENA: Jo~é 
BOllif'úCII' - ARENA. Jo~é Macha'do - ARENA: Jlwrel Batista­
MDB. LUII (outo - MDB. LUIz Fernando - ARENA. Manoel de 
Almclda - ARENA. f\,larcos Tito - MDS: Melo Freire -
AREI\A. Murilo' Badaró - ARENA. Navarro Vleml - ARENA. 
Ncl,,'n Thlhau - MDB. Nogueml de Rezende - ARENA: Padre 
Nnhr& - MDB. Paulino Cícero de V'asconcellos ~ ARENA. Raul 
Bernardo - ARÊNA. Renato Azeredo - MDB. Sílvio Ahrcu 
Júnior - MDB. SJnval Soaventuf:a - ARENA: Tancredo Neve~­
M DB. TllrcÍclo Delgado - M DB: 

, 
São Pllulo 

Adalhcrto Camargo - MOB: A H. Cunha Sueno - ARENA: 
Airton Salldmal, - f\,lDA Airton Soares - MDB. Alclde~ 
franclscato - ARENA; Amaral Furtan - ARENA; Antomo Mori­
moto - ARENA; Athlê,Coury - MOB; Aurélio Campos - MOB; 
Blota Jumor - ARENA; Cantídio Sampaio - ARENA; Cardoso 
de Almeida - ARENA; Oias Menezes - MOB; Oiogo Nomura -
ARENA: Edgar Martins - MOB; Faria Lima - ARENA, Ferraz 
Egreja - ARENA; Frederico Brandão - MOB; Freitas Nobre. -
MOB; GiOla Junior - ARENA; Herbert Levy - ARENA; Israel 
Oias-Novaes - MOB; Ivahir Garcia - ARENA; João Arruda -
MOB; João Cunha - MOB; João Pedro - ARENA; Jo~quim 
Bevilacqua - MOB; Jorge Paulo - MOB; José Camargo - MOB; 
Josê Zavaglia - MOB; Minoru Massuda - MOB; Octacílio 
AlmeIda - MO~; Octávio Torrecilla - MOB; Odemir Furlan -

MOB; OtáVIO Ceccato - MOB; Pacheco Chaves - MOB; Pedro 
Carolo - ARENA; Roberto Carvalho - MOB; Ruy Brito -
MOB; Ruy Côdo - MOB; Salvador Julianelli - ARENA; Santilli. 
Sobrinho '- MOB; Sylvio Venturolli - ARENA; Ulysses 
Guimarães - MOB; Yasunod Kunigo - MOB. 

Goiás 

Adhcmar SantJllo - MDB: Elclval Caiado - ARENA: 
rcmando (unh,1 - MOS: Genervlllo Fonseca - MDB. Helio Levy 

._ ARFNA. Hélio Mauro - ARENA: lturival Nascimento -
MDA . .Jarmund Nas,cr - ARENA: Juarez Bermldes - MDB: Oní­
'10 I udovlco - ARENA: Rezende Monteiro - ARENA: SIqueira 
Camp(h- ARENA: WtlmarGuil]1arães -ARENA 

Mato Grosso 

Ant0l11l1 Carlos MDB: Benedito Canellas - ARENA: 
Nunc, Rocha - ARENA. Ubaldo Sarem - ARENA: Valdomiro 
Gonçalvc, - ARENA. Vicente '(uolo ARENA: Walter de 
Ca~tro- MOB. 

Paraná 

Adriano Valente - ARENA: 'Agostlllho Rodrjgues. 
ARENA. Alencar Furtado - MDS. Aliplo Carvalho - ARENA: 
Álvaro Dias - MOB: AntôllIo Annibelli - MDS. AntôllIo Ueno­
ARI NA Ar~ I<.rrurI - ARENA: Braga Ramll~ - ARENA: 
Clever~on Telxeml - ARENA; Expedito Zanottí - MDB: 
rernando Gama,- MOS: Flúvio Glovllli - ARENA: Gamaliel 
Galvão - MDa; Gomes do Amaral - MDS; Herme~ Macêdo­
ARENA. 19o Los~o - ARENA: halo Conti - ARENA. João Var­
ga' - AREN.A. MlIloro Miyamoto - ARENA: Nel~on Maculun­
M [) B: Ohvlr Gahardo - M QB; Osvaldo Busj(el - M OH. Paulq 
Marquc, - MDB. Pedrp Lauro - MDB: Samuel Rodrigues -
MOS: 'Santos fiilho - ARENA; Sebastião Rodrigues JÚlllor -
MDS. WalherGulmarães- MDB. 

Sant,a Catarina 

Ahel Ávila - ARENA. Adhemar Ghlsl ~ ARENA: Angelino 
R(NI - ARENA: César Nascimento - MDB: Dib Cherem -
ARl-NA. Erne~to dc Marco - MOB. Francisco Libardoni -
MDB .Jai.,oll Barreto- - MDB: João LlIlhares - ARENA: José 
Thomé - MDB: Laertc Vlreira - MDB. Nereu GUldl - ARENA; 
Pcdro Colll1 - ARENA: Walmor de Luca - MDB; Wilm;r 
Dallanhol- ARENA 

Rio Grande do Sul 

Alherto Hoffmann - ARENA: Alceu Collares - MDB Aldo 
Fagundes - MOB. Ale~andre Machado - ARENA': Àluizio 
Paragua"u- MOS: AntôllIo Sresolín - MOB; Arlindo Kunzler­
A.Rf:NA. Aueu~to Trein - ARENA: Carlos Santos - MDB: Célio 
Marquc, I ernande~ - ARENA. Cid Furtado - ARENA: Eloy 
LCIlII - M DB. f'ernando GOIicalves. - ARENA: Getúlio Dias -
MDA. Harry Saucr - MDB; Jairo Brun - MOB. João Gilberto­
MDB. Jorgc lIequed - MOB: José Mandelli - MDB: Lau'ro LeI­
tão - ARENA. Lauro Rodrigues - MDB. Lidovino Fanton -
MDB: Magllu~ GUimarães - MDB: Mário Mondino - ARENA; 
NC!""1 Marchezan - ARENA. Noberto Schmldt - ARENA: 
Nunc, Lcal - ARENA. Odacir Klelll - MDS: Rosa Flores -
M DB. Va,co Amaro - ARENA. 

. Amapá 

Antônio Pontes- MDS. 
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Rondônia 

Jerônimo Santana - M DB. 

lloraima 

Hélio üimpos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - As listas de presença 
acusam o comparecimento de 54 Srs. Senadores e 352 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Há oradores mscritos para o período de breves comumcações 
Cpncedo a palavra ao nobre Deputado Daso COImbra. (Pausa). 

S. Ex~ não está presente.! 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Cleverson TeixeIra. 

(Pausa) S Ex· não Está Qr~sentç. 
Concedo a p,davra ao nobre Deputado Nósser Almeida. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA - AC. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, antes mesmo 
de deflagrar-se a crise 'mundiàl do petróleo, já vinham os setores 
técnicos da Revoluçâo se "empenhando em estudar medidas que 
preconizassem a retomada não apenas do processo ferroviário como 
o hidroviário: Porque, sem dúvida, 'o desenvolvimento contínuo e 
intensivo da polítIca rodoviária estaria estimulando uma forma 
IÍnica de transporte, sem as opções mais acessíveis de frete. 

Agravadas as dlticuldaaes de suprithemo do petróleo, sobre, 
veli, obviamente, a necessIdade de outras altermativas viárias, que 
apre~entam condIções de menos dependêncIa quanto ao consumo de 
combustíveis: . 

E, hOJe, verifica-se que as hidrovias e ferrovias - tão úteis à 
formação histÓrica brasileira - estão sendo lembradas pelo próprio 
quadro conjuntural do País, como solução Ideal. . 

A ferrovia, que surgiu no mundo dentro do ciclo da CIVIlização 
mdustrial, fOI o meio de tra!)sporte responsável pelo desen­
volvimento sócio-econômIco da Europa e, através do legendárto 
trem de ferro, passaram a circular as idéias, do humanismo, produzin. 
do estímulos para o florescimento das artes e das ciências. 

O livre comércio encontrou no suporte' ferroviário o veículo 
para a evolução das nações, mtensifica,ndo-se, assim, o sistema de 
troca entre países europeus. 

A hidrovia tem se manifestado desde eras imemorials como 
fator de indisfarçável utilidade para o processo histórico da huma­
nidade. Refiro-me tanto à navegação màrítima quanto, pnn­
cipalmente, à navegação fluvial. A França - eis um exemplo -
apr~senta um índice de 14 mil quiMmetios de rio,s navegáveis, o .que 
Se define como característica importante no sistema de sustentação 
da vida, nacional. • 

No Brasil, o rio influiu deciSIvamente no 'hosso rttmo de 
desen~olvlm.tnt~~ Notadamente no segundo remado este tipo de 
transporte 'dbteve ~s maiores êxitos. 

Recorse-sé que o estadIsta e escrttor Couto Magalhães, 
Presidente da Província de Goiás, não apenas vinha até a Corte do 
unj)ério por vIa fluvial, como regressava ao Brasil Central da 
mesma forma. Da costa atlântica ao rtO Araguaia, ou vice-versa, os 
vapores trafegavam, prestando uma cooperação valiosa à causa 
nacional. 

O operoso Mmistro dos Transportes, Gen Dirceu NogueIra, 
revela-se simpático às teses da ferrovia e da hidrovia, sabendo-se de 
estudos que se realizam neste âmbito. ' 

Ao instttuir-se definitivamente o sistema ferrovlárto e hidroviá­
rio, a Revolução terá cumprtdo um item seguro e substancial para o 
próprio ftrluro. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavrà ao 
nobre Deputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presigente, Srs. Congressistas, em 1973, na gestão 

do ex-ReItor Jorge Emanuel Fefrelra Barb~sa. da Untver~ldade Fe­
deral Fluminense, foi anunciado que 'surgiria em São Gonçalo uma 
cidade com 60 mil habitantes. Uma cidade universitária com uma 
populaçãq média de 60 mIl habitantes su.rgiria, dentro de quatro 

, anos, na localidade de Ipiíba, em São Gonçalo, a 20 minutos do cen­
tro de Niterói, onde a UFF deveria instalar o seu "campus" con­
tínuo, o maior campus contínuo universitário 40 mundo de que se 
·teria conhecimento. 

Segundo a comissão que estuda a implantação do novo 
"campus" da U FF, a "estrutura untversltárta d.o futuro deverta ~er 
tão ver~átll que serta capaz de se adaptar a qualquer nece~~idade de 
ensmo. pe~quisa, ampltação ou expansão". De acordo com o ante­
projeto, o "campus" dever,ta ficar localtzado em local de fúcII ace~so. 
próximo de algum eIxo VlllrtO, ter em dlspo11lbtlldade água e 
e1etrtcidade e não distar do centro da Cidade mal~ de meta hora 

A área de Iplíba é, ~egundo a comio;~ào de implantação do 
"campus". uma da~ melhores para e~se fIm. contando com a rede de, 
água e luz de Alcântara 

POIS bem. Já qua~e decorridos os quatro ano~ prevlo;tos para o;ua 
Implantação, nada até agora ~e conhece ~obre a decantada CIdade 
un iver,itrmu. 

Assim, impõe-se-me o dever de soltcltar do atual Reitor da UFF 
os esclareCImentos nece~sários sobre a tão festejada mlcl:ltlva do seu 
antecessor, certo de que estão em jogo o alto conceIto e as glortosas 
tradições da Universidade Federal Flummense 

O SR. PRESIDENTE (José Lmdoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso \ 

O SR, DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Sem reVIsão do 
orador) - Sr PreSIdente, Srs Parlamentares. em data de ontem, 
publtcou o Jornal do Brasil uma notícia que envolve nomes de signi­
ficação na VIda das duas Casas do Congresso NaCional, Câmara e 
Senado 

Há pouco~ 1I1stantes, Sr PreSIdente, da trtbuna do Senado. disse 
que. na próxIma sessão de terça-feIra, fareI um relato sobre o 1I1qué­
rito do IBAD. Como nào quero que a notíCIa se cinja apenas ao 
plenário do Senàdo, mas que ela reboe' também ne~te plenárto. que 
durante 16 anos me ouviu, quando era representante do Estado do 
Espírtto Santo na Climara Federal. estou ocupando esta trtbuna para 
enunciar àqueles que me conheceram, que comigo viveram. sofreram 
e lutaram na mesma trtncheira e pelos meo;mos prtncíplos. que apóio 
a desarquivamento da ComIssão Parlamentar de Inquértto que apu­
rou as re~ponsablltdades de alguns Srs. Parlamentares com relação à 
ajuda financeira do J BA D 

Membro que fui da Ação DemocrátIca Parlamentar. presidida 
pela figura inolvldável. nobre e digna. sob todos os títulos. de elogIO 
e de admIração. de João Mendes. em ses~ão do Senado. na terça-,fei­
ra, porque, agora, não poderta dIscorrer sobre o assunto em VIrtude 
da premênCia de tempo, dareI novas informações sobre o 1I1quérito 
do I BA D e sobre a partICIpação de nomes ilustre~ 

Sr Presidente, publtcp o Jornal do Brasil: 

"A CPI do IBAD, em o;uas conclusões. não mclulu uma 
relação 'daqueles que tertám participado da campanha de 
1962 cOm dinheiro da entidade Ao longo do parecer do Sr. 
Pedro Alelxo, porém, são citados os Srs Hugo Ramos. Lopo 
Coelho. João C1eofasl Lomanto Juntor. Edmundo Macedo 
Soares. Fernando Ferrart. Petrônio Portella. Amaral Netto, 
Menezes Cortes. Ranteri Mazllli. Leandro Maciel. 

Nos autos da Comissão Parlamentar'de Inquérito cons­
tam por~m nomes entre outros, os dos Srs. Martins Rodrt­
gues. Paulo Sarazate, Armando Falcão, Djalma 'Marmho, 
Ernant Sátiro, Costa CavalcantI, NIlo Coelho, João Mendes, 
Dirceu Cardoso, Daso COImbra. RaImundo Padllha. Amaral 
PeIxoto, Altomar BaleeIro, Amaral Netto, Armando NogueI­
ra. Eurípedes Cardoso de Menezes. Dias/Menezes, Pereira 
Lopes. Ranieri Mazillt, Plímo Salgado, Laerte VieIra, CId 
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Furtado. Ra~1 Pilla. Euclides Triches. Peracchi Barcelos. 
Daniel Faraco. Aécio Cunha. Guilhermino de Olivdn\. 
Os':.lr ,Corre.l. Jo.o;í: Bonifill:io. Emival Caiado. Correi:\ da 
Costa c Saldanha Derzi." 

Assim. Sr. Presidenle. como alguns não poderão defender-se 
mais. poque estão mortos - seus lJmulos não poderão falar por eles 
-deverei abordar e.,se :1.,,~unlO. Vou dizer o que sei sobre o famoso 
C:ISO do I 8A D e do seu envolvimento com ti A DEP. Assim. Sr. Presi­
dente. apóio o desarquivamento do inquérito qye. há I S anos. nesta 
Cas:l. investigou as atividades do IBAD. cujo Relator foi o saudoso e 
im:squcdvcl Pedro Aldxo. Presidente dest>! Casa. Deputado ilustre. 
membro deswcado d:1 UDN. Vice-Presidente da República. homem 
com um:1 folh:II:lrga de servicos prestados fi N:lcão e fi política. 

Sr. Pn.:sidente. estou fazendo esta comunic:u;ão rapidamente, 
porque li o artigo ontem. Pena é que não possa discorrer integralmen~ 
te sobre o assunto hoje. para que nem mais um instaMe se passôlsse 
sem as devidas respostas e explicações. 

Assim, Sr. Presidente. quero dizer aos nossos amigos. :\Os 
nossos correligionários. Parlamentares que como eu. viveram :lque1a 
hora de lutas entre os esquerdistas e os verdadeiros democratas que 
impediram a maré montante do esquerdismo no Puís. quero dizer­
lhes - repito - que. terça-feira. da tribuna do Senado. d:lremos 
algumas explicações ainda não conhecidas sobre o ct'isódio da 
ADEP e do lDAD. 

Inreli/,mcntc. Sr. Presidente. como disse no Senado há pouco. 
temos a transparência do vidro. Tudo nos atinge. Ati: o nosso nome 
citado :!qui. num período que não está bem construído. pode ser 
envolvidu. com acusações, injúrias.indisfan;adas. Tudo isso atinge o 
homem público. que tem de dar satisfação ao País. ao corpo legisl:lli­
vo.- que também é atingido nessas acusações - e àqueles que o ele­
,eram. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso ) -:o'Concedo :1 palavr:1 ao 
nohre Dcputado Júlio Viveiros. 

.0 SR. JÚLIO VIVEIROS(MDB-PA. Pronuncia o seguinte 
disçurso) - Sr. Presidente. Srs. Congressist:\s. infelizmente. 
nenhuma progmm:lcão nl'lior marcou. no Brasi\. .\ passagem do Dia 
Internacional da Mulher. em li de m:\fço. 

A Fecleração Brasileira pelo Progresso Femil!ino fundada em 
·1-922 por Berta Lutz. e o Conselho Nacional das Mulheres. represen­
tado por Romy Medeiros: faz. no momento. pesquisas na área das 
Creches e pergunta: "onde estão. as tais creches obrigatórias por lei? 

Indiscutivelmente. e j~ o dissemos desta Casa. o problc:m:1 SOCial 
d'l mulher í: grave e deve ser abordado com priorid:lde. seriedade e 
justiça pel:IS aUlMidades competentes. 

O !!r'lve dano social que ;Icarreta, por exemplo. "a siluac:io da 
mãe solteira". "a operação cesariana", "a atividade sexual preCl)cc'~. 
entre outros. e que for:lm :thordados no XI Congresso Br:tsilcirn de 
Crincc<llo!!i;1 c Ohstetrfcia. aguardam providências. 

Aind:\ nn campn pmfissional. os preconceitos. maus s:lIúrios 
etc. 

A situação trabalhista da mulher barasileira. tema que aparente­
mente escapa à medicina~ foi debatido no referido Congresso e espe­
ra solução. "A mulher encontra dificuldades de emprego por ser 
casada ou quando está grávida. Há mesmo empresas que não acei­
tam sequer noivas. Os filhos parecem representar para o empregador. 
uma- carga um ônus". Esta foi a declaração. por exemplo. do Dr. 
Belfort. Para ele. ainda. a incidência de mães solteiras ê assustadora. 
Não se tem números totais. mas. se levarmos em conta os mimeros 
hospitalares. "podemos alirmar sem receio que gira em torno dos 
50%". 

Perguntamos. então. Sr. Presidente. Srs. Congressistas. qual. 
portanto. o valor social dessas mulheres e crianças? Qual o seu desti~ 
no? Que ,condições terào de sobrevivência'? Fazendo nossas as pala­
vras do Dr., Belrort. propomos soluções: .. ~ -preciso que se criem 
instituições que amparem a "Mie Solteira". As fAbricas que 
empregam mulheres devem dispor de Creches reais e. CICOlas para 

seus !ilhos. pois é sabido que as pouqufssimas instituições que exis­
tem nesses moldes sào de caráter religioso. E esse. aliás. não é um 
problema que abrange somente as classes menos favorecidas. Sendo 
a nossa sociedade preconceituos/!. até em muit3s capiwis. ainda é 
comum a moça que engravidar ser expulsa de casa. Ora. para onde 
vão essas moças: das mais do que nunca necessitam de proleção fisi­
ca e psicológica. porque. desesperadas •. acabam se entregando à 
prostituição. 

Finalmente. Sr. Presidente. Srs. Congressistas. estamos com a 
arquiteta Lúcia Viveiros. que há muito (cerca de vinte anos de sua 
vida) vem se batendo e como fundadora da LEMPA -Legião da 
Mulher Paraense - pelos problemas inúmeros que enfrentam as 
mulheres do Pará e do Brásil. quando diz: "O desejável é :I solução 
alcançada através de uma educação sadia e mais aberta. uma educa­
ção sexual correta e a preparação dos próprios pais. pois a conlra~ 
p;trtll.fa desse comportamento de independém:ia e contestação dos jo· 
Vens. pode levar à gravidez e à promiscuidade. que conduz aos tóxi­
cos. às infecções e até à esterilidade: delinitiva. segundo tratados 
médicos. Além do que. o início da atividade sexual precoce parcce: 
estar intimamente ligado ao aparecimento do câncer. confo;-me abor­
dou o "XI Congresso de Ginecologia no Rio". 

Esperando ter colaborado cpm o Dia InternlH:ional da Mulher. 
chamamos mais uma vez a atenção das autoridades competentes do 
Brasil para os graves e até agora insolúveis problemas que aOigcm a 
l1ulher brasileira. 

Era o que tinhamos a dizer. em nome do Estado do Pará. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Joel Ferreira. . 

O SR. JOEL FERREIRA (MOS - AM. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente. V.Ex' e muitos companheiros conhecem as 
dificuldades que enfrenta meu Estado de modo geral. entre as quais 
destaco as Que se verificam no campo da produção. Tenho"me 
perguntado as razões desse fato. Veja. por exemplo. nossa situação 
no que se refere à pecuária. A população do Estado. de pouco mais 
de I milhão de habitantes. é rarefeitá. Por que. durante 100.200. 300 
anos não se desenvolveu a çriação de gado bovino. pelo menos a fim 
de atender à demanda local? Todos afirmam que a Região Amazôni­
ca é II:rtil. pode produzir. o que é verdade. Quais seriam. então. as ra­
zões da escassez da produção de gado bovino? A conclusão a que 
chego é a seguinte: trata-se da restrição não apenas do crédito em 
dinheiro. mas sobretudo da falta de apoio técnico aos pecuaristas. 
Somente 20% da população do Amazonas. que. repito. é constituída 
de pouco mais de um milhão de habitantes. tém condições de adqui­
rir carne pata su! alimentação. embora não encontrem o produto 
para comprar. Após 100. '200.300 anos. o Estado do Amazonas. cuja 
superfície é de um milhão e meio de quilômetros quadrados. não 
dispõe de gado bovino suficiente para abastecer p1lrte de sua·popula­
ção. O crédito em dinheiro. o apoio técnico. o estímulo do Poder 
Público são.as razões dessa situação inaceitável. Gostaria de 'ouvir as 
alegações daqueles que contestam esta alitmativa.Tenho reclamado 
providências. vezes sem ~onta. mas infelizmente os. Governos do -
Estado do Amazonas pouco podem fazer em .razão dos escassos 
recursos de que dispõem. Além disso. o Ministério da Agricultura 
não tem dado a atenç'dodevida ao problema. Continuamos a impor­
tar 'a carne. ora de Roraima. ora de Goiás. ora de Belém. ora da 
fronteira do Brasil com a Colômbia. 

Sr. Presidente. registro aqui. mais uma vez. este quadro que não 
é hipotético. mas sim a realidade. que ninguém pode desconhecer. 
Chamo a atenção do Governo. através do Ministério da Agricultura. 
para que. num plano integtado·e sério com o Governo da Amazônia. 
sejam toTnadas as providências no sentido de solucionar o problema. 
Espero que. daqui a 10 anos. não se encontre aqui. ou na Assembléia 
Legislativa dõ Amazonas. outro Deputado a reclamar as mesmas 
medidas. assim como outros já o fizeram há 10 ou I S anos. 

O SI. PRESIDENTE (Jou: Lindoso) - Não hA mais oradores 
inscrito\ para o período de brcvClcomuniçaç3cs. (Pausa.) 
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Com vistas à leitura da Mensagem Presidencial n~ 12. de 1977-
CN. referente ao Decreto·lei n~ 1.501. de.1976. a Presidência convo­
ca sessão conjunta a realizar·se segunda-feira. às II horas. neste 
Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindos6) - Passa·se à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão' destina-se à leitura das Mensagens Presi­
denciais n~s. 10 e 11. de I 977·CN • que será fdta pelo Sr. 1~·Secretário. 

São lidas as seguintes 

MENSAGEM N~ lO, DE 1977 (CN) 
(N~ 418;76, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista o disposto no artigo 55 da Cons­
tituIção, tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração do Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda, o texto do Decreto-lei n.O 1.499, de 20 
de dezembro de 1976, publicado no Diário Oficial do 
dia SUbseqüente, que "dispõe sobre a prorrogação 
do benefício fiscal concedido às empresas comerciais 
exportadoras de que trata o art. 4.° do Decreto-lei 
n.O 1.248, de 29 de novembro de 1972". 

Brasília, 27 d~ dezembro de 1976. - Ernesto 
Geisel 

E.M. n.o 415 
Em 15 de dezembro de 1976 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à elevada considera­

ção de Vossa Excelência o anexo projeto de Decreto­
lei, que prorroga o prazo previsto no artigo 4.0 do 
Decreto-lei n.e 1.248, de 29 de novembro de 1972. 

2. O artigo retro mencionado permite que a 
empresa comercial exportadora possa abater do lucro 
sujeito ao imposto de renda, até o exercício financei­
ro de 1977, inclusive, quantia igual à diferença entre 
o valor dos produtos manufaturados comprados de 
produtores-vendedores e o valor FOB, em moeda na­
cional c.as vendas dos mesmos produtores para o ex­
terior. 

3. Ao aproximar-se o término do prazo de 
vigência do mencionado benefício fiscal, constata-se 
que ainda persistem os motivos que nortearam sua 
concessão, visto que as empresas comerciais esporta­
doras têm efetivamente colaborado com o Gi)verno 
no sentido de atingir os objetivos preceituados pelo 
II PND, conquistando mercados no exterior através 
da aceleração das exportações, propiCiando aos pro­
dutores-vendedores oportunidades para negociar seus 
produtos externamente e permitindo. aos exporta­
dores tradicionais maior economia de escala ém 
suas transações. Justifica-se, destarte, a prorroga­

'ção do aludido favor fiscal até o exercício financeiro 
de 1980. . 

4. / A matéria reveste-se dos requisitos de urgên;.. 
cla e relevante interesse nacional de que trata o 
art. 55 da Constituição, indicando a conveniência da 
alteração legal ser efe~uada. atrayés de Decreto-lei. , 

Aproveito o enaejo para renovar a Voua. Exce­
lência OI protestos do meu mala profundo respeito. -
Mário Henrique Slmonaen, Ministro .da Fazenda. 

DECRETO-LEI N.e 1.499 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
fiscal concedido às empresas comerciais expor­
tadoras de que trata o art. 4.0 do Decreto-lei 
n.O 1.248, de 29 de novembro de 1972. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o artigo 55, item II, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1.0 O artigo 4.0 do Decreto-lei n,o 1.248, de 
29 de 'novembro de 1972, passa a vlgorar com a se-
guinte redação: • 

"Art. 4.° .. Até o exercício financeiro de 1980, 
inclusive, a empresa comercial exportadora a 
que se refere este Decreto-lei poderá abater do 
lucro sujeito ao imposto de renda uma quantia 
igual à diferença entre o valor dos produtos 
manufaturados comprados de produtores-ven­
dedores na forma do artigo 1.0 e o valor FOB, 
em moeda nacional, das vendas dos mesmos 
produtos para o exterior." 

Art. 2.° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispOSições em 
contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1976; 155.° da Inde­
pendência e 88.0 da RepÚblica. - Ernesto Geisel­
Mário Henrique Simonsen. 

LEGISLAt;AO CITADA 
DECRETO-LEI N.o 1.248 

DE 29 DE NOVEMBRO DE 1972 
Dispõe sobre o tratamento tributário das 

operações de compra de mercadorias no mer­
cado interno, para o fim específico da expor­
tação, e dá outras providências. 

••••••••••••• o •••••• • ••••• 0.0 o •••••••••••• o ••• o ••• 

Art. 4.° Até o exercício financeiro de 1097.7, in­
clusive, a empresa comercial exportadora a que se 
refere este Decreto-lei poderá abater do lucro SUjeito 
ao Imposto de Renda uma quantia igual à diferença 
entre o valor dos produtos manufaturados comprados 
de. produtores-vendedores na forma ào art. '1.0 e o 
valor FOB, em moeda naci·onal- das vendas dos mes­
mos produtos para o exterior. 

§ 1.0 O valor dos produtos manufaturados com­
prados, para efeito deste artigo, será igual ao que 
servir de base de cálculo para·os benefícios fisCais 
concedidos ao produtor-vendedor, nas operações de 
que trata o ar:tigo 1.° 

. § 2.° Quando os produtos manufaturados expor­
tados tiverem seu seguro coberto por seguradoras 
nacionais ou seu transporte feito em veículo ou em­
barcação de bandeira brasileira, no valor das vendas 
para o exterior a que se refere este artigo, deverá ser 
acrescido o montante, do seguro ou do frete ou de 
ambos, se for o caso. . 

§ 3.° O bénefício fiscal a que se refere este ar­
tigo só poderá ser utilizado pela. empresa comercial 
exPOrtadora se atendidas as normas que forem fixa-
das pelo Ministro da Fazenda. . 

• 4.0 .'Não se aplicam às 'empresas com~rcia1a 
exportadoras as d1spoaiçõea do art. 1.0 do Decreto-lei 
11.° 1.158, 4e 18 de março de 1971. 
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MENSAGEM N9 11. DE 1977 (CN) 
(N9 429/76. na ôrilem) 

Excelentíssimos Senhofe8 Membros do Congrésso 
Nacional: 

Tendo em vista o disposto no art. 55 da COnsti­
tuiÇ.ão, tenho.a honra de submeter .à elevada delibe­
raçao do Congresso Nacional, acompanhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, o texto do Decreto-lei n.O 1.500, de 20 de 
dezembro de 1976, pUblicac.o no Diário Oficial do dia 
subseqüente, que "assegura a manutenção e utlliza­
ção do crédito do Imposto sobre Produtos Industria­
lizados relativo aos insumos empregados na indus­
trialização dos produtos não tributados que indica". 

Brasília, 27 de dezembro de 1976. - Ernesto 
Geisel. 

E.M.414 Em 15 de dezembro de 1976 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
O setor de transportes ferroviários vem sendo al­

vo das atenções do Governo Federal, com medidas 
de emergência visando ao seu dinamismo, de forma 
a habilitá-lo a suprir as grande8 lacunas que se abri­
ram no desenvolvimento do setor rodoviário, em face 
dos sucessivos aumentos dos preços do petróleo e seus 
derivados. 

2. Nesse sentido, o G<lvemo, atendendo a eleva­
dos interesses nacionais, tem incentivado as indús­
trias de material ferroviário, concedendo-lhe8 favo­
re8 fiscais e financeiros, de modo a propiciar o de­
senvolvimento acelerado de8sa área, objetivo, este, 
considerado de vital importância .para a economia 
do Pais. 

3. A prioridade atribuída ao setor de transpor­
tes ferroviários evidencia-se pela alocação de recur- . 
sos específicos. observando-se que os inVestimentos 
previstos no TI Plano Nacional de Desenvolvimento 
- PND elevam-se de um nível de Cr$ 12,5 bilhões, 
no último qüinqüênio, para a projeção 1975/1979 de 
Cr$ 28 bilhões, ou seja, um. aumento de 124%. 

4. Na análise dos instrumentos de política tri­
butária já utilizados no intuito de estimular o desen­
.volvimento do mencionado setor, constata-se que veí­
culos, equipament.os e materiais para vias férreas, 
classificados nas posições 86.01 a. 86.07 da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos .(TIPD, anexa ao Decreto n.o 73.340, de 19 de de­
zembro de 1973, não são tributados pelo referido 1m- \ 
posto, em função de sua essencialidade, em que pese 
o ,'leu alto grau de elaboração industrial. Outrossim, 
foram concedidos créditos tributários especiais, pre­
vistos no art. 1.0 do Decreto-lei n.o 491, de 5 de. mar­
ço de 1969, a título de incentivo às exportações dos 
citados produtos. 

5. Todavia, a legislação de regência do tributo 
em foco não admite a manutenção e utilização do 
crédito do. imposto relativo aos insumos empregadOS 
na industrialização dos produtos em questão, quando 
estes se destinam ao mercado interno, sendo obriga­
tório o estorno daquele crédito, de conformidade com 
o disposto pelo artigo 25, n 1.0 e 3.°, da Lei n.O 4.502, 
de 30 de novembro de 1964, com a redação dada pelo 
Decreto-Iein.o 1.136, de 7 de dezembro de 1970. 

6. Tal obrigatoriedade acarreta, evidentemente, 
aumento no custo dos. produtos, prejUdicando o di­
namismo do setor inãustrial em tela e comprometen­
do a efetiva implementação do Programa Ferroviá­
rio, que destina significativos recursos à aquisição de 
locomotivas, vagões e .carros de passageiros, de pre­
f~rência produzidos pela indústria nacional. 

7. Urge, portanto. que se atribua aos estabele­
cimentos industriais o direito de crédito do Impoato 

sobre Produtos Industrializados incidente sobre os in­
sumos empregados na industrialização dos produtos 
de que se trata,~ a exemplo do que ocorre nas indús­
trias de construção naval (Decreto-lei n.O 244, de 1967, 
art. 5.°) e material aeronáutico (Decreto-lei n.o 1.386, 
de 1974, art. 1.°, § 2.°), bem como na fabricação de 
peliculas de polietileno (Decreto-lei n.o 1.276, de 1973, 
art. 2.°) e de tratores, máquinas e implementos agrí­
colas (Decreto-lei n.o 1. 374,. de 1974, art. 3.°), por 
força de incentivos fiscais idênticos ao que ora se 
propõe. 

.8. l!: COm esse propósito que submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de 
Decreto-lei, que assegura a manutenção e utilização 
do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos relativo a matérias-primas, produtos intermediá­
rios e materiais de embalagem empregados na In­
dustrialização dos veículos, equipamentos e materiais, 
não tributados, classificados nas posições 86.01 a 
86.07 da TIPI. 

9. Justifica-se a expedição de Decreto-lei, nos 
termos previstos pelo art. 55, item lI, da Constituição, 
por se tratar de matéria tributária de relevante in­
teresse pÚblico,com .caráter de urgência, e que não 
acarreta aumento de despesa. 

Valho-me da oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo res­
peito. - Mário Henrique Simonsen, Ministro da Fa­
zenda. 

DECRETO-LEI N.o 1.500, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 1976 

Assegura' a manutenção e utilização do 
crédito do Imposto sobre Produtos Industriali­
zados relativo aos insumos empregados na in­
dustrialização dos produtos nã.o tributados que 
indica. . 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item lI, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.° Ficam asseguradas a manutenção e a 
utilização do crédito do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados relativo a matérias-primas, produtos 
intermediários e materiais de embalagem emprega­
dos na industrialização dos veículos, equipamentos e 
materiais para vias férreas, não tributados, classifi­
cados nas posições 86.01 a 86.07 da Tabela de Inci­
dência do .Imposto sobre Produtos Industrializados 
(TIPI) , aprovada pelo Decreto n.o 73.340, de 19 de 
dezembro de 1973. 

Parágrafo único. O direito de crédito conferido 
por este artigo abrange, exclusivamente, as matérias­
primas, produtos intermediários e materiais de· em­
balagem recebidos pelo estabelecimento industrial a 
partir da data da vigência deste Decreto-lei,. para 
emprego na fabricação dos produtos mencionados. no 
"caput" deste artigo. 

Art. 2.° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. . 

Brasília, 20 de dezembro de 1976; 155;° da Inde­
pendência e 88.0 da República. - Ernesto Geisel -
Mário Henrique Simonsen. 

LEGISLAÇAO CITADA . 
DECRETO N.o 73.340 - DE· 19 DE 

DEZEMBRO DE 1973 
Aprova a Tabela de Incidência. do Imposto 

sobre Produtos Industrializados. 
O ·Presidente da República, usando das atribui­

çõeS que lhe confere o art. 81, item In. da Constltul-
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ção, e tendo em vista o disposto no art. 4.0 do De­
creto-lei n.O 1.199, de 27 de dezembro de 1971, de­
creta: 

Art. 2.° Revogadas as disposições em contrãrio, 
este Decreto entrarã em vigor em 1.0' de janeiro de 
1974. 

Art. 1.0 1: aprovada a Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) , que 
com este baixa, em substituição da que acompanha o 
.regulamento anexo ao Decreto n,o 70.162, de 18 de 
fevereiro ,de 1972. 

Brasília, 19 de dezembro de 1973, 152.0 da Inde­
pendência e 85.0 da República. - Emílio G. Médici _ 
Antônio Delfim Netto. 

TABELA DE INCmaNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI) 
......... 01 •••••••••••• , ••••••••• I ••• ' ••••••••••••••••••••••••••• I. I. 00 I ••••••••••••••••••••• ' ••••••••• oi ••••• '",. 

CÓDIGO MERCADORIA 
POSIÇAO SOBPOSIQAO 

ALí­
QUOTA 

% 

86.01 

86.02 

86.03 

86.04 

86.05 

86.06 

86.07 

E 
ITEM 

00.00 

00.00 

00.00 

01.00 
02.00 
99.00 

00.00 

01.00 
02.00 
03.00 
04.00 
99.00 
00.00 

01.00 
99.00 
,00.00 

00.00 

01.00 
02.00 
03.00 
04.00 
05.00 
06.00 
99.00 

Locomotivas e locatraoores a vapor; tênderes' .................... . 

Locomotivas' e locotratores elétricos (de acumuladores ou de energia 
externa) ........................................................ . 

Outras locomotivas e locatratores 

Diesel ............................................................... . 
Diesel-elétricos ...................................................... . 
Outros .............................................................. . 

Automotrizes (mesmo para autocarrls) e os veiculos a motor pa.ra ins-
peção e. conservação de linhas férreas 

Automotrizes diesel-elétricas ........................................ . 
Carro motorizado para inspeção de linhas ........................... . 
Carris e bondes ...........•......................................... 
Automotrlzes sobre colchão de ar (aerotrens) .. : ..... ~ ............... . 
Outros .............................................................. . 
Carros de passageiros, furgões para sacagens, viaturas-correios, via.turas 

sanitãrias, viaturas celulares, viaturas de ensaios e outras viaturas 
especiais, para vias férreas 

Carros de aço "pullman" ........................ : ................... . 
Outros .......................................................•....... 
Vagões-oficinas, vagões-gruas e outros vagões de servIço para Vias 

férreas; veiculassem mooor para Inspeção e conservação de linhas 
férreas ............................ ; ............................. . 

Vagões evagonetas para o transporte de mercadorias sobre trilhos 
. , 

De borda baixa ou basculante ...................................... . 
De descargaautomãtica .............. ; ............................. . 
IsotérmIcos oufrigorificos ........................................... . 
De plataforma e prancha ............... 1 •••••••••••••••••••••••••••• 

Tanques ou reservatórios .......................................... . 
Viatura para uso alternado em ferrovia'ou rodovia .................. .. 
Outros .............................................................. . 

N/T 

N/T 

N/T 
N/T 
N/T 

N/T 
N/T 
N/T 
N/T 
N/T 

N/T 
N/T 

,N/T 

5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 

O SR. PRESIDENTE ( José Lindoso ) De acordo com as indica­
çôes das Lideranças. ficam assim constituídas as Comissões Mistas 
incumbidas de emitir parecer sobre as matérias:' 

Heitor Dias. Ruy Santos. Saldanha Derzi e os Srs. Deputados 
Alcides Franciscato. Ruy Bacelar. Hermes Macedo. Murilo Rezen­
de~ Rezende Monteiro e Francisco Bilac Pinto, 

MENSAGEM N9 10/77-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Altevir Leal. 
Jarbas P'Issarinho. Alexandre Costa. Arnon de Mello. Augusto 
Franco. Ruy Santos. OUo Lehmann. Otair Becker e os Srs. 
Deputados Antônio Floréncio. Passos Porto. Menandro Minahim. 
Navarro Vieira. Cardoso de Almeida e Célio Marques Fernandes. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Roberto 
Saturnino. Marcos Freire. Nelson Carneiró e os Srs. Deputados 
Athiê Coury. Edgar Martins. Dias Menezes. José Carlos Teixeira e 
Ruhem Dour'ldo. 

MENSAGEM N9 Ilj77-CN 
Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Braga Júnior. 

José Sarney. Hclvídio Nunes. Vírgilio Távora. TeotQnio Vilela. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Evandro 
C;trreim. Lázaro. Barbosa. Evelásio Vieira e os Srs. Deputados 
Octacilio Almeida. José Zavaglia. Juarez Bernardes. Mário Frota e 
Celso Barros. . 

O SR. PRESIDENTE ( José Lindoso ) As Comissões. nos 
termos dI? art. 110 do Regimento Comum. terão o prazo de 20 dias 
para apresentar o parecer; que concluirá pela apresentação de Proje­
to de Decreto Legislativo aprovado ou rejeitando o Decreto-lei. 

A convocação de sessão destinad:J à :Jpreciação das matêrias 
serit reit'l upôs ;1 publicução e distribuição de avulsos dos compe­
tentes p'lreccres. 

, 'o SR. PRESIDENTE ( José Lindoso ) Nada mais havendo a 
tratar. declaro encerrada a sessão. . -. . 

( /./'1'(/11111-'" li .\f',\',\'('" Ih /9 '''''tH " /5 millllfll,f. I 



olARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
\ 

~eção Conjunta (Congresso Nacional) 

Via-Superflcie: 

Semestre ...... .. . . . .. Cr$ 200,00 ' 

Ano ' ........ " ~ . . . . . . .. Cr$ 400,00 

Exemplar, avulso ....... Cr$, 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre ......... ,... Cr$ 400,00 

Ano '.............. ... 'Cr$ 800,00 

Exemplar avulso ... , .' .. Cr$ 2,00 

Seção I (Clmara dos Deputaqos) 

Via-Superfície: Via-Aérea: 

Semestre ...... " . . . .. Cr$ 200,00 Semestre .......... ... Cr$ 400,00 
I 

Ano .......... ' . . . . . . .. Cr$ 400,00 Ano ........... ). . . . .. Cr$ 800,00 - , 
Exemplar avulso .. . . . .. Cr$ 1,00 Exemplar avulso ....... Cr$ 2,00 

Seção 11 (Senado Federal) 

Via-Superfície: Via-Aérea: 

Semestre ...... .. . . . .. Cr$ 200,00, Semestre .; .......... '. Cr$ 400,00 

Ano ........ .. . . . . . . .. Cr$ 400,00 Ano ........... .. . . . .. Cr$ 800,00 

Exemplar avulso ., . . . .. Cr$ 1,00 Exemplar avulso ... , . .. Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. 
Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 498705j5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça' dos Três Poderes - Caixa Postal 1 .203 - Brasília - DF 



CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

o NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N' 5.869/73, 
COM AS ALTERAÇOES DA LEI N' 5.926/73) COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-
LEI Nt 1.808/39 COM REDAÇAo ATUALIZADA). 

2 VOLUMES 

1t VOLUME: 
QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAçAO ANTERIOR; 

2' VOLUME: 
NOTAS (de nt s1 a 835) CONTENDO: 

• LEGISLAçAO CORRELATA; 
• JURISPRUD~NCIA; 
• DOUTRINA; 
• EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
• EXPOSIÇAo DE MOTIVOS E PALESTRADO PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
• LEGISLAçAO ESTRANGEIRA; E 
• REMISSOES. 

NOTAS (de nts 1-A a 96-A) documentam a redação original de 
dispositivos do C6digo, Lei nt 6.889/73, alterado pela Lei n' 5.925/73. _ 

PREÇO: Cr$ 70,00 
A venda no SENADO FEDERAL. 11' andar 

O. pedido. de publicaçlo deverlo .er dirigido. 6 
, SUBSECRETA~IA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

, Ed. A,nexo 1.11. ander. Praçe do. Tr •• Podere.-70000- BRAS(LlA~ DF. 
acompenhado. de cheque nomlnel. vl .. do. pegAvel em Bre.ma e emitido 8 favor do 

. CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL • . 
ou pelo .Iatem .• de REEMBOLSO POSTAL. 



CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
Caixa Postal 1.103 

BrasOia DF 

I PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cri 1,00 ·1 EDiÇÃO DE HOJE: ~ PÁGINAS 


